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ATA DA l' SESSÃO CONJUNTA, EM 3 DE MARÇO DE 1977 
3'Sessio Legislativa Ordin'ria, da 8' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. PETRONIO PORTELLA 

ÁS 1/ HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalherto Sena - A/tervir Leal - José Guiomard - Braga 
Júnior - Evandro Carreira - José: Lindoso - Catlete Pinheiro _ 
J;lrhas PasslIrinho - Renaio Franco':" Alexandre Costa - Henri­
quede La, Rocque - José Sarney - Fausto Caslelo-Branco - Helví­
dio Nunes - Petrônio Portella - Mauro Benevides - Virgílio 
Tilvurll - Wilson Gonçalves - -Agenor Maria - Dinarte Mariz -
JesséFreirc - Domício Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro 
- Marcos Freire - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotô­
nio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista 
- Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso -
Eurico Rezende - João Calmon - Roberto Saturnino - Vasconcc· 
los Torres - Benjamim Farah - Nelson Carneiro - Itamar Franco 
- Magalhães Pinto - Franco Montoro - o.restes Qutrcia - o.lto 
Lchmann - Benedito Ferreira - Llzaro Barboza - Osires Teixeira 
- Mendes Canale - Saldanha Derzi - AccioJy Filho - Leite Cha. 
ves ~ Mattol Leio - EvelAaio Vieira - unoir Variu - Otair 
Bcc:lter - Dlniel Kricaer - TatlO D.utrl. 

EOSSRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MDB: Nosser Almeida - ARENA: Ruy. Lino 
-MOB. 

AIIlUOIIII 

Antunes de o.liveira - MOB: Joel Ferreira - MOB; Mário 
Frota - MDB: Rafael Faraco - ARENA: Raimundo Parente­
ARENA. 

P .... 

Alacid Nunes - ARENA: Edison Bonna - ARENA: Gabriel 
Hermes - ARENA: Jader Barbalho - MOB: João Menezes -
MOB: Jorge Arbage - ARENA: Júlio Viveiros - MOB: Juvêncio 
Dias - ARENA: Newton Barreira - ARENA: Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Mar""" 
EpitAcio Cafeteira - MOB: Eurico Ribeiro - ARENA; Joio 

Castelo - ARENA: José: Ribamar Machado - ARENA: Luiz Ro-
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.:ha - ARENA: Mallnn B'JI:clar - ARENA: Marão Filho -

.\RI':'-:A: TCl11í~llldcs Tcixdr:1 - ARENA: Vieira da Silva -
,\RENA. 

PI.u( 

Celso Barros - MDS; Correia Uma - ARENA; Oyrno Pires 
ARENA: Hugo Napoleão - ARENA: João CLímaco -

ARENA: Murilo Rezende - ARENA: Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado -' ARENA. 

Cu'" 

Antonio Morais - MOB: ClaUdino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MDB; Flávio MaTeflio 
- ARENA: Furtado Leite - ARENA: Gomes da Silva -
ARENA: Januário Feítosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Marcelo Unhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian 
Ararire - ARENA: Paes de Andrade - MOB; Parsifal Barroso­
ARENA: Paulo Studart- ARENA: Vil mar Pontes-ARENA. 

Rio GrlDlle do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA: Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB: Pedro Lucena- MOB; Uliss~ 
Potiguar - ARENA: Vingt Rosado - ARENA;,Wandcrley MarIZ 
-ARENA. 

P.ralb. 

Ademar Pereira - ARENA: Ãlvaro Gaudêneio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA: Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo 
Lafavette - MOB: Humberto Lucena..,. MOS; Marcondes Gade­
lha':'" MOB: Mauricio Leite - ARENA; Octacilio Queiroz -
MOB: Teotônio Neto - ARENA: Wilson Braga- ARENA. 

Pernambuco 

Adcrbal Jurema - ARENA: Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA: Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB: Fernando Lyra - MOS: Geraldo Guedes -
ARENA: Gonzaga Vasconcelos- ARENA; Inocêncio Oliveira­
ARENA; Jarbas Vasconcelos - MD8; )oaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA: 
Uns e Silva - ARENA: Marco Maciel":'" ARENA; Ricardo Fiuza 
- ARENA: Sérgio Murilo...:... MDB: Tahales Ramalho - M08. 

AlIJou 

Antonio Ferreira - ARENA: GcraldoSuhões -.ARENA; 
José Álves - ARENA: José Costa - MOB; Tbeobaldo Barbosa­
ARENA: Vinicius Cansanção - MOB. 

Seralpe 
CeI~o Carvalho - ARENA: Francisco Rollemberg -

ARENA; José: C"rlosTeixeira - MOB: Passos Pôrto - ARENA; . 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José - MOB; Djal­
ma Bessa - ARENA: Fernando Magalhães - ARENA; Henrique 
Brito - ARENA; Henrique Cardoso - MOS; Hildérico Oliveira­
MOB: João Alves - ARENA: João Durval -ARENA; Jutahy 
Magalhães - ARENA: Leur Lomanto - ARENA; Lomanto 
Júnior - ARENA: Manoel Novaes - ARENA; Menandro Mina­
him - ARENA: Ney Ferreira - MOS; Noide Cerqueira - MOS; 
Odulfo Domingucs' "- ARENA: Prisco Viana - ARENA; Rogério 
Ré),!o - ARENA: Rômulo Galvào - ARENA; Ruy Bacelar -
ARENA: Theódulo Albuquerque - ARENA; Vasto Neto 
ARENA; Viana Neto - ARENA; Wilson Falcão - ARENA. 

Espftlto Santo 

Aloisio Santos - MOS: Argilano Dario ~ MOB: Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; MArio Moreir~-

MOB; Moaeyr Oalla - ARENA: Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Juelro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB: Alcir Pimenta - MOB; Amaral Netto ..... 
ARENA; Antonio Mota - MOB; Ãrio Theodoro'- MOS; Brígida 
Tinoco - MOB: Célio Borja - ARENA; Oaniel Silva - MOB: 
Oarcilio Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Dayl de 
Almeida - ARENA; Eduardo Galil - ARENA; Emanoe( Wais­
man - MOB: Erasmo Martins Pedro - MOB; Florim Coutinho­
MOB; Francisco Studart - MDB; Hélio de Almeida - MOB: 

'Hydeke! Freitas - ARENA; JG de Araújo Jorge - MOB; Joel 
lima - MOB; Jorge Moura - MOB: José Bonifácio Neto -
MOB; José Haddad -ARENA; José Maria de Carvalho - MOB; 
José Maurício - MOS; Léo Simões - MOB; Leônidas Sampaio -
MOB; Luiz Sraz - ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Mac 
Oowell leite de Castro - MOB; Marcelo Medeiros - MOB; 
Milton Steinbruch - MOB; Miro Teixeira - MOB; Nina Ribeiro 
- ARENA: Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo lima - MOB; 
Pédro Faria - MOB; Pei)(oto Filho - MOB; Rubem Ocurado -
MOB; Rubem Medina - MOB; Walter Silva - MOB. 

M_ GtrilJ 

Aécio Cunha - ARENA: Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA: Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Colta­
MOB: Colta Barbosa.,.- MOB; Fábio Fonseca - MOR; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA: Genival 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA: Homero Santos -
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi·Ackel -
ARENA: Jairo Magalhães""":' ARENA: Jorge Ferraz - MOB: Jorge 
Vargas - ARENA: José Bonifácio - ARENA; José Machado.­
ARENA: Juarez Batista - MOB; Luiz Couto - MOB; Luiz 
Fernando - ARENA: Manoel de Almeida - ARENA; Marcos 
Tito - MOB; Melo Freire - ARENA; Murilo Badaró - ARENA; 
Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MOB: Nogueira. de 
Rezende - ARENA; Padre l'íobre - MOB; Paulino Cicerode 
Vasconcellos '- ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato 
Azeredo - MOB: Sílvio Abreu Júnior - MOB;Sinval Boaventura. 
- ARENA: Tancredo Neves - MOB; Tarcisio Delgado - MOB. 

51oP .... o 

Adalberto Camargo - MOR; A. H. Cunha Bueno- ARENA; 
Airton Sandoval- MOR; Airton Soares - MOa; Alcides Francis­
cato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antonio Morimoto­
ARENA: Alhiê Coury - MOB: Aurélio Campos - M08: Blota 
Júnior - ARENA: Cantídio Sampaio - ARENA: Cardoso de 
Almcid'l - ARENA: Dias Menezes - MOB: Oiogo Nomura -
ARENA: Edgar Martins - MDS: Faria Lima - ARENA; Ferraz 
Egreja .- ARENA: Frederico Brandão - MOB: FreÍlasNobre­
M08: Gioia Júnior -ARENA: Herbert Levy...;.. ARENA: Israel 
Oias.Novaes - MDB: Ivahir Garcia - ARENA; João Arruda -
MOB: João Cunha - MOB: João Pedro - ARENA: Joaquim 
Bevil;lcqua - MOB: Jorge Paulo - MOB: José Camargo - MOB: 
José Z:lvaglia - MOB: Minoru Jl4assuda - MOB: Octacílio Almei­
da- MOB: Octavio Torrecilla - MOB: Odernir Furlan - MOS: 
Otavio Ceccato - MOR: PachC\:o Chaves - MOB; Pedro Carolo-
ARENA: Roberto C:lrvalho - MOR: Ruy Brito c MOB: Ruy 

Côdo - MOR: Salvador Juliallelli - ARENA: Santilli Sobrinho­
MOS: Sylvio VenlllTolIi - ARENA;. Ulysses Guimaràes - M08: 
Y:lsunori Kunigo- MOB. 

Gol'-

Adhemar Santilo - MOB; Elcival Caiado -:- ARENA; 
Fernando Cunha - MOa: Gelletvino Fonseca - MOB; Hélio Levy 
- ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Jturival Nascimento -
MOB: Jannund Nasser - ARENA; Juarez Bernardes - MOB: 
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OníslO Ludovico - ARENA; Rezende Moqteiro - ARENA -
ARFNA: SIqueira Campos - ARENA: Wllmar Guimarães -' 

ARI:;NA 
Mato GrolJllO 

Antonio Carlos - MOS; Senedito Canellas - ARENA; 
Gastão Muller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo 
Barém - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo - ARENA; Walter de Castro - MOS. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MOS; Alípio Carvalho - ARENA; 
,Ãlvaro Oias - MOS; Antônio Annibelli - MOB; Antônio Ueno -
ARENA: Arv Kffuri - ARENA: Braga Ramos - ARENA, 
Cleverson T~ixeira - ARENA; Expedito Zanotti - MDS; 
Fernando Gama - MOS; Flávio Giovini - ARENA; Gamahel. 
Galvão - MOS; Gomes do Amaral - MOS; Hermes Macêdo -
ARENA: Igo Losso - ARENA; Italo Conti - ARENA; João Var­
gas - ARENA: Minoro Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan­
MOB. Norton Macêdo - ARENA: Olivlr Gabardo - MOS; 
Osvaldo Suskei - MOB; Paulo Marques - MOB; Pedró Lauro -
MOB, Samuel Rodrigues' - MOS; Santos Filho - ARENA; 
Sebastião Rodrigues Júnior - MOB; Walber Guimarães - MOB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisl - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; César Nascimento - MOB; Dib Cherem -
ARç:NA; Ernesto de Marco - MOS; Francisco' Libardoni -

• MOS; Henrique Córdova - ARENA; Jaison Barreto - MOS; 
João Linhares - ARENA; José Thomé - MOS; Laerte Vieira -
MOS; Nereu Guidi - ARENA; Pedro Colin - ARENA; Walmor 
de Luca - MOS; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 
Fagundes - MOS; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MOS; Antônio Sresolin - MOB; Arlindo Kunzler­
ARENA: Augu~to Trein - ARENA: Carlos Santos - MOB: Célio 
Marques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy 
Lenzi - MOS; Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Oias -
MOB; Harry Sauer - MOS; Jairo Srum - MOB; João Gilberto -
MDB. Jorge Uequed - MOB: José Mandelli - MOB: Lauro 
LCltão- ARENA: Lauro Rodrigues - MOB, Lidovino Fanton­
MOB: Magnus Guimarães - MOB: Mário Mondino - ARENA: 
Nebon Marche"an - ARENA: Norberto Schmidt - ARENA: 
NlInc~ Leal - ARENA. Odacir Klein - MOB: Rosa Flor'es 
MOR. Va~co Amaro ~ ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - As listas de presen­
ça acusam o comparecimento de 59 Srs. Senadores e 356 Srs. Oepu­
tados Havendo número regimental, declaro aberta a sessão 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Oeputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTÓNIO BRESOLIN (MOB - RS.l1onuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas, volto hoje a 
abordar o problema do turismo, que se continua agravando, a despei­
to de toda a propaganda. 

A medIda tomada pelo Governo. do depósito dOI 

Cr$ 16.000.00. é uma arma de dois gumes' poupa divisas para o 
País. mas criou amhlente dt; antIpatia Internacional, com prejuízos l 
vJndll de tUTlst,,~ estrllngeJ.ros. SentI isto em todos os países que 
vi~ltei Além dbto. a medida só atingiu a classe médIa e os estudantes 
que realJ"'lvam cur~()~ no e,~tntngeiro Os TlCOS continuam viajando. 

A cada pllSS0 é repetida a propaganda: conheça o Brasil! Faça 
turismo no País! Sou favorável à campanha. Mas onde estão as con­
dições para isto, a começar pelàs nossos hotéIS que são os mais caros 
do mundo? 

Ouvi pelo rádio, li nos jornais e vi na televisão ampla propagan­
da convidando a todos para ir à BahIa, Estado que efetivamente tem 
algo de precioso para mostrar. Mas afirma-se que os hotéis desse Es­
tado são mais caros que os de Paris: Além disto, domingo à noite 
assisti a um espetáculo que me deiXOU envergonhado. O gigantesco 
avião da VARIG - Lisboa-Salvador-Rio de Janeiro - desceu 
no aeroporto à meia noite Trazia em seu bOJO 136 passageiros com 
de~tinll a Salvador. em sua quase totalidade estrangeiros. 
Chuviscava levemente e. por incrível que pareça. os passageiros 
tiveram que apre~entar seus documentos - revista etc. - na porta 
de entrada do aeroporto. O -avião decolou depois de cinqtienta 
minutos. e mnda estavam aguardando - sentados na grama e no 
chão - mai~ de cinqüenta pas~agelros. O Comandante do avião, 
revoltado com o fato, tentou Intervi', sem resultado. O aeroporto é 
~uperado. pequeno e muito mal cuidado, não dIspondo sequer de 
uma ~ala onde m passageIros possam apresentar os documentos. E 
por que tanta propaganda para Ir à ,Bahia, então? Qual a impressão 

, que e~sa centena de e~trangelros terá levado da Bahia e do Brasil? 
Como:se pode falar em turismo interno? 

Por outro lado, para atrair turista é preciso criar condições, 
como se fa" em outros paíse~. Ainda há poucos dias VISItei a 
Acrópole de Atenas e outro~ monumentos gregos, Pompéia. na 
Itúlta, Toledo. na Espanha. a Cidade Velha de Jerusalém. em Israel, 
~ó para citar alguns lugares. Em toda parte encontrei técnicos e 
,ope~úTl()s re~taurando ohras h,stÓTlCas. 

No Rio Grande do Sul, por exemplo, existem as ruínas jesuítI­
cas. nas Missões. que, se fo~sem devidamente reconstruídas, 
con~tltulriam grande ponto-turístico. a exemplo do que ocorre na 
Argentina. a poucos quilômetros de distância. O pouco que fOI feito 
nas ruínas JesuítIcas fOI em São Miguel. Todo o resto continua 
ahandonado. 

Quando o mundo inteiro faz do turismo fonte de dIVisas, o Bra­
SIl também precisa enfileirar-se nesse caminho, com medidas cora­
josas, acertadas e oportunas. É preciso objetivar mais a campanha, 
realizando obras que possam atrair turistas, além das nossas belezas 
naturais 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a pala­
vra ao nobre Oeputado Joel FerreIra. 

O SR. JOEL FERREIRA (MOB - AM. Sem reVIsão do ora­
dor.) - Sr. PreSIdente, sem-pensar nos resultados que possam advir, 
vou insistir com o Governo para que tranqüilize a Nação sobre os ca­
minhos que pretende seguir em busca da realização dos mais legíti­
mos destinOS da nossa Pâtria. 

Sr. Presidente e Sr. Congressistas, há uma enorme dificuldade 
por parte do Governo para esclarecer o roteIro que deve ser palmilha­
do por todos nós. Uma coisa é most'rar caminhos de espinhos como 
sendo de flores e outra é não saber quais os rumos que devemos tri­
lhar. Acredito ser do interesse de todos nós, e até do Governo, uma 
definição que tranqüilize a Nação e esse respeito. 

Sr. PreSIdente. há algum tempo, ao ser abordado pela imprensa 
sobre os destinos n'acionais, o Sr. Ministro da Justiça declarou que o 
futuro a Oeus pertence. 00 mesmo modo, ontem, o Secretârio de Im- , 
prensa do Governo da Rupública, ao ser.çonsultado sobre as elei­
ções, se diretas ou Indiretas, respondeu que nada sabe acerca do 
a~sunto Entretanto, se se abre a Lei Maior da Repúbl!ca. a 
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Constituição. lú estú escrito que as eleIções de 78 serão diretas, pelo 
sistema do voto universal e secreto. Por ISSO parece-me inadiável que 
o Góverno adote realmente uma posIção. E veja-se, Sr. Presldenté, 
que não e~tou escolhendo, nem perguntando qual seria essa posição, 
mas tentando saber qual o rumo que o País deve seguir. 

Várias vezes tenho falado sobre esta matéria, porque sempre en­
tendi necessário e urgente que os brasIleiros saibam onde caminha a 
Nação. Que o nosso Ministro da Justiça não faça declarações como 
aquela a que aludi, nem o Secretário de Imprensa do Governo fique 
a dizer que nada sabe acerca do comportamento do Governo em rela­
ção às eleições. Realmente, a situação é lamentável, porque, quando 
os brasileiros não podem acreditar na sua Constituição, o País não 
vai bem. 

Portanto, o Governo deve, com urgência, mostrar à Nação os 
rumos que ela deve seguir para alcançar seus maiores destinos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra' 
ao nobre Deputado Nosser AlmeIda. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas, quando o 
humilde professor de surdos-mudos de 29 anos d~ idade e aparência 
bastante modesta, o posteriormente famoso Graham Bell, fez a 
demonstração de sua notável invenção - o telefone - na Exposição 
do Centenário da Independência dos Estados Unidos da América em 
Filadélfia, em 1876, teve a gentileza de agradecer ao Imperador do 
Brasil, Dom Pedro lI, por saber, com sua real presença, feito com 
que as atenções dos juízes se voltassem para seu invento, que estava 
esquecido sobre utna mestnha, num canto de sala. É que o nosso 
segundo Imperador~ Sr. Presidente, conhecera antes o ~nventor, pois 
dele havia recebido uma aula especial. Ao usar pela primeira vez o 
.novo invento, exclamando "Meu Deus, isto fala''', Dom Pedro II 
garantiu para Graham Bell a láurea naquela exposição. 

Estava o Imperador também dando início à era da:s comuni­
cações no Brasil, porque, alguns meses após o famoso incidente, 
aparecia no Rio de Janeiro o primeiro telefone, construído nas ofici­
nas da "Western and Brazllian Telegraph Company" e instalado no 
Palácio de Sãó Crist~vão, na Quinta da Boa Vista. Em 1883, O Rio já. 
pOS/luía cinco estações urbanas e nesse mesmO<lno foi inaugurada a 
primeiraJinha interurp .• na, ligando a<:'.orte a fett:ó,Dolis. 

Um ano após a proClamação da República, em 1890, foi nomea­
da a primeira comissão de penetração nos sertões brasileiros, coni. o 
fim de construir a linha telegráfica Cuiabá-Araguaia. Na equipe do 
Comandante Gomes Carneiro, Srs. Deputados, um nome desponta­
ria logo mais como um dos mais Iídimos heróis nacionais: Cândido 
Mariano da Silva Rondon, neto de índio e de bandeirante paulista. É 
ele quem vai fundar a primeira estação telegráfica do Brasil, a 126 
km de Cuiab~, além de implantar uma linha telegráfica de mais de 3 
mil km, ligando Mato Grosso ao Amazonas e integrando definitiva-' 
mente essa inexplorada região ao território brasileiro. Nessa mesma 
época, Sr. Presidente, Recife Já está ligada a Lisboa por cabo 
submarino, e o Brasil já se podia comunicar com a Europa por 
telégrafo. 

Apesar de estar brilhando na Conferência de Haia com as luzes 
do Mestre Ruy 'Barbosa; apesar de estar estarrecendo o mundo com 
a audácia de Santos Dumont, que voa com o "14 Bis" e estabelece o 

. recorde de 95 km por hora ao redor da Torre Eiffel, em Paris; e ape­
sar de ter dado seus primeiros passos em telecomunicações com os 
palses mais adiantados da época. contudo, Srs. Deputados, nossa ter­
ra só voltou a acompanhar ~ ritmo internacional do setor a partir da 
década de 60. 

A criação do Conselho Nacional de Telecomunicações -
CONTEL, em agosto de 1962, possibilitou um novo e adequado 
tratamento ao-problema das telecomunicações em nossa Pãíria. Um 
novo código de telecomunicações. com a padromzação dos serviços 
prestados pelas concessionárias estaduais e municipais, e a criação 
do DENTEL - Departamento Nacional,.!e Telecomunicações. ór­
gão çx!;cutivo do CONTEL - possibilita a autorização, pelo Poder 

Executivo, da organização de uma empresa pública, a EMBRATEL, 
.e a criação do Fundo Nacional de Telecomunicações - FUNTEL­
bem como a aprovação de um Plano Nacional para os próximos d~ 
cênios. 

Em feveriero de 1967, é dado um passo definitivo: mediante o 
Decreto-lei n9 200. o Governo criou o Ministério das Comunicações, 
ao qual ficaram vinculados o CONTEL, o DENTEL e o antigo 
Departamento dos Correios e Telégrafos, atualmente Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. E é esta data precisamente, Srs. 
Congressistas, que quero ressaltar nesta oportunidade, pois ela lem­
bra o décimo aniversário da cria,.ão do Mimstério das Comunica­
ções. 

Criado o Ministêrio, passou-se à fase das execuções e o qUinq(í~ 
nio que se seguiu (1967/ 1972} viu serem empregados recursos 
financeiros de mais de 5 bilhões de cruzeiros, com investimentos atê 
então inimaginados neste País, possibilitando um vertiginoso aumen­
to do setor, com a implantação de serviços de telefonia, redes de 
microondas. comunicações via satélites e expansão incrível da rede 
de telex. Nesse período, foram contratados, instalados e entraram 
em serviço os grandes troncos interestaduais de microondas e 
tropodifüsão, as centrais de trânsito e os terminais internacionais 
que mudaram inteiramente a feição do Brasil em matéria de 
telecomunicações. 

PartiCIpando do Sistema de Comunicações Via Satélite por'meio 
do INTELSA T, a partir de julho de 1969 (o que permitiu a milhões 
de braSIleiros verem o homem pisar na Lua pela primeIra vez), graças 
à Estação Terrena de Tanguá, em ltaboraí, RJ, rastreadora de 
primeira hnha. falando 7 mil vezes por dia com o exterior; com 2.174 
Municípios atendIdos por serviços telefônicos urbanos e interur­
banos: com quase todo o País ligado na rede de DDD e ligado o Bra­
sil ao~ quatro cantos do mundo pelo serviço de DDI, o, Brasil 
caminha deCIdIdamente para outro feito singular: em 1979 devere­
mos entrar na era do satélite doméstico. 

Tudo ISSO. Sr Presidente e Srs. Congressistas, como decorrência 
natural de uma simples decisão ao mesmo tempo técnica e política: a 
criação do Ministério das Comunicações pelo Governo Revolucioná­
rio em fevereiro de 1967. Estávamos em recesso constitucional, 
quando, a 25 de fevereIro passado, o Brasil todo comemorou, 
efusivamente, essa importante efeméride. Meus parabéns, pois ao 
Governo Federal, na pessoa do Ministro Comandan.te Euclides 
Quandt de Oliveira. titular do Ministério das Comunicações, e ao pO-' 
vo brasileiro. O Ministério das Comunicações nos prova, mqüestio­
navelmente, que o Brasil é, realmente, uma potência emergente. 

Era o que tinha para dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Petrômo Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA - RJ. PronuncIa o 
seguinte discurso) - Sr Presidente. Srs. Congressistas, o sistema 
preVIdencIário não dispensa tratamento diferente às instttUlções 
religio~as. sociais ou henemerentes. cuidando delas como se fossem 

_ empresa~ com interesses econômicos ou financeiros, na busca de 
lueros e vantagens. 

Em realidade. e~sas institUIções lutam com grande dIficuldade 
para se manter e sustentar os seus programas de cunho religioso, 
soellll ou henemerentc. nada lhes restando e muito lhes faltando,' 
dIante dos problemas que enfrentam, ajudanqo o País na educação 
moral e soclUl do povo. cuidando da saúde fisica e espiritual de nossa 
gente 

No momento de construírem seus templos ou sedes, aquelas 
organizações sofrem verdadeira "perseguição" por parte do INPS, 

. que a todas impõe pesadas multas, calculadas livremente, estimadas, 
sobre os possíveis gastos com mão-de-obra, sem considerar a presta­
da graciosamente 

Por isto, apresentamos no fim QO ano passado um projeto de lei 
para superar este problema. A mão-de-obra graciosa, prestada pçlos 
membros ou sócios das comunidades. nilo acar~ria encargo~ 
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sociais O INPS cobraria 8% sobre o valor das despesas efetivl!.mente 
realizadas com a obra - inclUindo aí a mão-de-obra paga e a despe­
sa com material. 

A instituição, para gozar da Isenção oferecida, terá que requerer 
ao lNPS, II1dlcando o nome !Jas pessoas que trabalharão gracIOsa­
mente, Inclusive, a data de suas admissões ao quadro de membros ou 
de sócios das lI1~titUlções, pois ao estranho é vedada a prestação da 
'I.luda • 

Esperamos ver aprovada esta Lei, com a qual se estará fazendo 
Justiça a tantas org!lnizações que lutam para melhor servir ao povo e 
ao País 

o SR. PRESIDENTE (Petrômo Portella) - Concedo a palavra 
ao nohre Deputado FlOrim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, volto a esta 
trlhuna para me reportar à Colmeia Associação de Poupança e 
Empréstimos, particularmente ao inédito caso de "hipotecas em 
duplicatas" sohre os mesmos Imóveis, feitas por aquela entidade e a 
antiga CODEBRÃS, para os funcionários do Tribunal Superior do 
Trabalho, abordado por mim em 2 de dezembro de 1976. 

O interessante é que a Colmeia resolveu mover Ação Executiva 
contra os funcion{ti'ios signatános dos "contratos isentos ~e vali­
dad6", motivado pela isenção da obrigatoriedade de serem 
registrados no prazo de 15 dias no Cartório de Registro de Imóveis 
cumprindo determinação contida nos Ii& 69 e 79 da Lei n° 5.049, de 
20 de Junho de 1966, com as modificações posteriormente introduzi­
das. 

Em todos os contratos figura o cheque n9 597742, emitido 
contra o Banco do Brasil Concito os órgãos de segurança a verificar 
o valor glohal do cheque, acima mencionado, e a relação dos 
responsáveis pelo convênio firmado, tomando conhecimento da 
fraudulenta tran~ação Funcionário algum transferido para Brasília 
foi vítima 'de~se' tipo de transação. A antiga CODEBRÃS sempre 
tnlnsacionou diretamente com o funcionário, desde que o mesmo ti­
vesse possihllidade financeira de efetuar a compra do imóvel, sem 
intervenção de qualquer outro órgão, por não haver necessidade. 

A Justiça federal também deveria ter examinado minuciosa­
mente a "transação" para verificar se realmente caberia Ação 
Executiva, pOIS se feita legalmente não permanec~ria em silêncio por 
tanto tempo - 1968/1969 - e estaria absolutamente prescrita. 
Muito mais criterioso seria cientificar a Colmeia da absoluta 
inexistência de amparo legal. 

Concito os órgãos de segurança examinar a questão, rever todos 
os C<lSO~, impor o ressarcimento aos funclonários prejudic?dos, 
cOlhir a contll1uidade desse abuso a restituir a tranqüilidade dos 
me~mo~ Eles n~o de~e.iam fugir à responsabilidade do compromisso. 
Apenas não acham "justo pagar correção monetária a empréslImo 
particular. feito à hase de absoluta Isenção de critério, especialmente 
alguns que tiveram seus apartamentos na Asa Sul trocado por outros 
na Asa Norte, Cruzeiro Novo, com absoluto silêncio da 
CODEBRÃS. 

Concito o Coronel Darcy Siqueira, dlgníssimo Diretor-Geral do 
DASP, a mandar faLer um levantamento nos arquIvos da antiga 
CODEBRÃS - anos. 1968/1969 - para. apurar quais foram os 
funCIOnários da ép,oca coniventes com a transação, responsabilizan­
dO-Oi, O Convêmo com a Colméia provocou prejuízo a mUItos 
fünclOnúrio, e a deSistência de diversos, por não se conformaTem 
com o 'não-cumpnmento do contrato firmado. 

Tem-se clênclll de que a Colmeia Associação de Poupança e 
Empré\lJrnos receheu ti Carta Patente n9 1 do Banco Nacional da 
Hubit<tcão e foi credencÍllda pelo mesmo através da RC 30/68, mas 
não consta essll nome na Junta Comercial de Brasília, Consta Ol,ltra 
rUlão fi()Çiul - Colmeill Sociedade Anônima Corretora de Câmbio e 
Vlllqres Mohili{lrin~ - soh o registro n9 6.040, de 24 de fevereiro de 
19711, 

Espero voltar a esta tribuna para agradecer as providências 
tomadas ou dar continuidade aos debates. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Raul Bernardo. 

O SR. RAUL BERNARDO (ARENA - MG. Pronuncia o 
seguInte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. Deputa­
dos, transcorreu dia 16 de janeiro último o Centenário de nascimento 
do médico mIneiro Levy Coelho da Rocha, um dos pioneiros da 
medioina em Minas e um dos fundadores da Escola de Enfermagem 
e Padioleiros, que foi a primeira escola do gênero em Belo HOrizonte. 

Nascido em São Miguel e Almas, hOJe Guanhães, em 16 de 
Janeiro de 1877, Levy Coelho da Rocha era filho do Coronel Vicente 
LUIZ da Rocha e de Maria Honória Coelho da Rocha, que morreu 
quando ele nasceu. 

Foi criado por seus tios-avós, tenente José Felíclo e Maria Eugê­
nia Coelho Leão, passando a adotar mais tarde o sobrenome Leão 
como sinal de gratidão aos seus pais adotivos. . 

Terminados os seus estudos primários, ele - juntamente com 
seu primo Nelson Coelho de Senna - iniciou, em 1891, preparató­
rios em Diamantina, indo depois para Ouro Preto, onde conheceu 
D. Maria do Carmo Alves - filha do Senador Francisco Ferreira 
Alves -, com quem se casou a 5 de novembro de 1904. 

Após seus estudos em Diamantina e Ouro Preto, seguiu para li 
Bahia, matriculando-se ali na Faculdade de Medicina e enfrentando 
os perigos da peste bubônica e da febre amarela, tendo; quando estu­
dante, prestado socorros aos feridos da Guerra de Canudos. 

Transferiu-se mais tarde para a Faculdade de Medicina do Rio 
de Janeiro, onde defendeu, em 23 de janeiro de 1904, sua tese: "Do 
Tratamento Cirúrgico do Apendicite", assunto pela primeira vez 
ventilado no Brasil. Isto marcou o inícIO de uma nova era da cirurgia. 

Após seu casamento em Belo Horizonte, já formando, seguiu 
para São João Evangelista, como o primeiro médico da cidade. 
Exerceu ali a Medicina, em todas as suas especialidades. A pedido do 
saudoso Momenhor Pinheiro, realizou a primeira cesanana a, 
domicílio, improvi~ando tudo e tendo como único aUXiliar um práti­
co de farmáCia 

Em 1907, a conselho de seu pai, resolveu voltar para Belo 
Horizonte, tendo, mais tarde, aceito o cargo de médico na constru­
ção da Estrada de Ferro de Santa Bárbara, perto da Capital. Entre 
muitos serViços, realizou uma operação de traqueotomia em uma me­
nor, salvando-a com a retirada de corpo estranho aspirado, o que 
causou, na época, admiração geral. 

Voltando a Belo Horizonte, aceitou o cargo que hoje correspon­
de ao de Diretor de Saúde, na antiga Diretoria de Higiene, partici­
pando de sua organização. Atendeu aos soldados di! Polícia Militar 
- pOIS não existia ainda o corpo de Saúde - fez as primeiras vacina­
ções antivarióhcas na Capital, vencendo reações. 

Após a reforma do Governo, em 1927, preferiu ficar como 
Diretor do Hospital de Isolamento "Cícero Ferreira", fazendo parte 
ainda do Serviço de Profilalua da Sífilis, Moléstias Venéreas e do da 
Lepra. Destacou-se na epidemia da gripe espanhola, trabalhando dia 
e noite e dispensando do Governo qualquer recompensa, por julgar 
que apenas cumprira o seu dever. 

Desde sua vinda para Belo Horizonte, filiou-se à Santa Casa, 
único ~pital geral existente na cidade, prestando à população todo 
@ serviço Cirúrgico, InclUSive de Pronto Socorro, durante mais de 30 
anos. Recebeu o título de Irmão Benemérito da Santa Casa de Belo 
Honzonte, e seu nome foi dado à primeira Enfermaria de Clínica 
Cirúrgica de Mulheres. ' 

Foi filiado à Sociedadr. de Medicina e Cirurgia, entidade que 
Iniciou o movimento vitorioso pela fundação da primeira Faculdade 
de Modicina de gelo Horizonte, não aceitando sua indicação, feita 
pelo Prof. Cíc\!ro Ferrllira, pura ti cátedra de AMtomia Humana; 
preferi \I aquiQ,cer aI) eonvite do Prof. Borges da Costa, para Qcupar 
o cargo d" Profes$or· Assistlllnte de Cirurgia, 
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Ao lado de Borges da Costa. foi Secret:írio e Tesoureiro do Insti­
tuto do Radium. hoje Instituto "Borges da Costa". tendo participa­
do de diversos congressos médicos e outras atividades científicas. 

Falecendo em Belo Horizonte. a 22 de abril de 1942. deixou viú­
va D. Maria do Carmo Alves da Rocha (D. Carmelita) e os seguin~ 
tes filhos: Cordí:li;l. Amí:lia. Beatriz. Stael. Levy. Rubens. Vicente e 
Maria Esmeralda. 

Pelos serviços prestados a Belo Horizonte. recebeu diversas 
homenagens. como a denominação de rua Levy Coelho e uma das 
rrincip:lÍs ruas de Santa Efigi:nia. ao lado do Hospital Militar. e da 
praça Dr. Levy Coelho da Rocha. no centro da cidade. onde se 
::ncnnlra lamhi:m t) Edirkio Dr. Levy Coelho. A Academia Minei­
ra d'e Medicina prestou homenagem à sua memória. fázendo-o patro­
no da cadeira número 71. por indicaçàode seu filho. o médico Levy 
Codho da Rocha Filho. 

Sr. Presidente. Srs. Congressistas. em face do transcurso do 
centenário de nascimento de tão el'pressiva ligura humana de Minas. 
cuja memória os meus cor.:staduanos veneram. com imensa saudade. 
vimos manifestar. desta tribuna parlamentar. em nome da bancada 
mindra que aqui tem assento. a nossa homenagem pela efemêride. a 
fim de que tal sentimento conste da Ata dos trabalhos desta sessão e 
passe a integrar os Anais do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Norton Macedo. 

O SR. NORTON MACEDO (ARENA - PRo Pronuncia o 
s<.'guintc discurso.) - Sr. Prc:sidente. Srs, Congressistas. durante o 
recesso p:lrl:lnlentar. o Paraná perdeu um de seus homens públicos 
mais respcitados. 

Faleceu o Dr.:putado Estadual João Leopoldo Jacomel. 
Por decê:nios. contou a vida pública paranaense com sua 

participação. Vindo de uma pequena cidade. Piraquara. onde des­
pontou entre seus maiores. foi conquistando. pelo trabalho eficiente. 
outras regiões do Estado. Estendeu-se pela grande Curitiba -
Quit3ndinha. Mandirituba. São José: dos Pinhais. Tijucas do Sul. No 
extremo oeste. liderou Palotina. Nas regiões tradicionais. foi o 
representante da Lapa. de Contenda e de Tibagi. Jardim Alegre. Jus­
sara c muitos outros importantes Municípios do Paraná tiveram em 
João Leopoldo Jacomel o seu servidor constante. 

Assim era Jacomc:l: a cada dia de sua vida. conquistava novos 
amigos, Sabia ser companheiro. Era leal. trabalhador. digno. coe­
rente em todos os momentos. Física e moralment~. 'era um homem 
\\&rtical. Não se curvava aos poderosos e. quando os interesses 110 
Paraná o aconselhavam. sabia ser oposição. 

Sua vida pública. desde os remotos tempos da redemocrati­
zação. cm 1945. foi fcita nas urnas. Se. eventualmente. resultados 
eleitorais nuo lhe eram favoráveis. no mesmo dia começava nova lu­
ta. porque vivia. a cada instante. o ideal de servir 

Jouo Leopoldo Jacomc:l era um típico representante do povo e; 
na defesa de seus interesses. não calava nem cedia. quisessem ou não 
quises~em os Governos de cada época. 

Por tudo isso. poucos homens. em sua última hora. mereceram 
tantas homenagens de sua gente. 

O Paraná. até como retribuição. esteve a seu lado atê o lim. 

Ele mereceu aquelas homenagens. às quais somamos. nesta 
oportunidade. o preito da nossa saudàde. do respeito à sua memória. 
da gratidão do Paraná. confiando em que sua família. a esposa dedi­
cada. os jovens filhos. os irmãos todos. os companheiros leais. lhe 
aproveitem os exemplos constantes. porque legado maior. com tanto 
amor. tanta dignidade e tanta grandeza. João Leopoldo Jacomel não 
lhes poderia deixar. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Está encerrado o 
período destinado a breves comunicações. (Pausa.) 

Através da Mensagem n9 36. de 1977-CN. o Senhor Presidente 
da República encaminhouã deliberação do Congresso o Projeto de 
Lei n9 I. de I 977-CN. 

Com vistas à leitura da matêria. a Presidência convoca sessão 
conjunta a realizar-se hoje. às 18 horas e 30 minutos. neste Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônío Portella) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
A presente sessão destina-se à leitura das Mensagens Presiden­

ciais n9s 84 e 85. de I 976·CN. que será feita pelo,Sr. 19-5ecretário. 
É lida a seguinte 

MENSAGEM Nv lU, DE 1976 (CN) 
(Menulem n9 371/76, na orllem) 

Excelentisslmos Benhores Membros do COngresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no artigo 55 da Cons­
tlt1Üção, tenho a honra de submeter à elevada dell­
beração do Congre&So Nacional, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado doa 
Transportes, o texto do Decreto-lei n.o 1.489, de 25 
de novembro de 1976, publicado no Diário Oficial do 
dia subseqüente, que "concede benefícios fiscais para 
construção da llga.ção ferroviária Belo Horizonte­
Itutinga-Volta Redonda, inclusive Ramal de Sepe­
tiba". 

BrasWa, em 30 de novembro de 1976. - Emesto 
GeiseL 

E.M. n.o 46 Em 25 de novembro de 1976 
Excelentíssimo Senhor Prea1dente da Repúbllca 
Como é do conhecimento' de Vossa. Excelência, a 

7 de malo do corrente ano foi firmado memorando de 
entendimento entre a Rede Ferroviária Federal S.A. e o 
grupo de empresas britânicas llderadas pela General 
Electr'ie CO. (OEC) e pelo Grupo N. M. Rothschild e 
Sons Limited visando a. obter os necessários finan­
ciamentos .• para a execução do projeto de constru­
ção da ligação ferroviária Belo Horlzonte-Itutinga~ 
Volta Redonda e complementação. 

2. O investimento está estimado em _ US$ 436 
milhões, dos quais cerca de US$ 200 mllhoes refe­
rentes a equipamentos, materiais, componentes e ser­
vlçoa brasileiros, e o saldo de US$ 236 milhões rela­
tivos a bens e serviços a serem importados do Reino 
Unido, inclusive, reajustamento de ·preços. 1: de se 
ressaltar, ainda, o fato de que o Grupo N. M. &oths­
chlld financiará custos locais no valor de US$ 200 
milhões, a serem levantados em eurodólares. Vale di­
zer, para cada dólar financiado pela ECGD, refe­
rente a compras no Reino Unido,. haverá um dólar 
de empréstimo em eurodólares, para cobrir despesas 
no BraaU, limitado ao aludido teto de US$ 200 mi­
lhões. 

3. Tendo em vista Já haver sido autorizada a 
tomada doa reeuraoa em eurodólares, no teto de US$ 
200 milhões, deve o Brasll adqulrlr beM e serviços,. 
naquele pà.fs, em valor correspondente a USS 236 mi­
lhões, de vez que o financiamento abrange 85% daa 
compras. Naquele total, além do reajustamento de 
preços e dos se~içoa, exlatem encomendaa de bens no 
valor de US, 117 miUlõeB. 

•. Diante deaae fato, a Rede Ferroviária Fe­
deral SoA. ·neeeaa1ta., com urgêllcla, firmar o respec­
tivo contrato com a. OEO, e reatstrá-lo no Banco 
Central do 'Braall, para reaUzar o 'palsmento do si­
nal, cuja primeira parcela moh'ta a 7,5% do valor 
contratual 
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5, Para esse efeito, venho propor a Vossa Exce­
lêncht a solução consubstanciada no anexo projeto de 
Decreto-lei, a saber: 

a) seriam feitas encomenda.s de bens, na Ingla­
terra, no citado valor de até US$ 117 milhões; 

b) ficaria dispensada a exig~ncia de acord~ com 
a indústria m:c~onal, dada a urgencia de soluça0 e o 
fato de estar envolvida um empréstimo financeiro 
da ordem de USS 200 milhões, para gastos no Brasll; 
tal dispensa ficaria condicionada a que a. Rede fizesse 
encomenda à indústria nacional de valor igual aos 
mesmos USS 117 milhões, estabelecendo-se, po'ls, um 
indice de participação dos equipamentos nacionais de 
50%; 

c) aos equipamentos de fabricação nacional fica 
o Ministério da Fazenda autorizado a estender os es­
timulos fiscais deferidos às exportações, 

Aproveito a oportunldade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundO ra­
peit<l, - Dyrceu Araújo Nogueira. 

DECRETO-LEI N.o 1.489, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 1976 

Concede benefícios fiscais para eonstru 
ção da ligação ferroviária Belo Borbont&-Itu­
tinga-Volta Redonda, inclusive Ramal de Se­
petiba. 

O Pres'idente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o item II, art. 55. da Conatltui­
ção, decreta: 

Art. 1.° O disposto no artigo 18 do Decreto-lei 
n,O 37, de 18 de novembro de 1966, regulam,entado p~lQ 
Decreto n.O 61.574, de 20 de outubro de 1967. não se 
aplica às importações com financiamento externo, 
realizadas pela Rede Ferroviária Federal S.A.e des-' 
tinadas ao projeto de construção da ligação ferro­
Viá.r1a Belo Horizonte-Itutinga--Volta. Redonda e 
complementação, inclusive Ramal de Sepetiba. 

Parágrafo único, O disposto neste artigo fica 
l1m1tado ao valor equivalente de até US$ 117 milhões· 
(cento e dezessete milhões' de dólares), devendo fa­
zer-se encomenda de igual valor à indústria nacional 

Art. 2.0 O Minístro da Fazenda poderá estender 
os estimulos fiscais deferidos às .exportações. às má­
quinas e equ'ipamentos de fabricação nacional. for­
necidos à Rede Ferroviária Federal S.A., para· o pro­
jeto a que se refere o art. 1.°, fixando os temas. li­
mitese condições necessárias à ut1l1za.ção do bene­
ficio. 

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as dJspoBições em 
contrário. 

Brasília, em 25 de novembro de 1976; 155.° da 
Independência e 88.° da Repúbnca.. - ERNESTO 
GEISEL - Dyrceu Araújo Nopelr& - Joio Pa_ 
doe Reis \'el1oso. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 37. 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o ImIHlÃO de IDipGl'tqio, N­
Ol'pn,iza. os serviços aduaaeiros, e dá ... &Iu 
plOvicllênefas. 

Art. 18, O Conselho de Política Aduaneira for­
mulará critérios, gerais ou específicos, para julga­
mento da similaridade, à vista das condições de ofer­
ta do produto nac'ional, e observadas as seguintes 
norma.s bãsica.s: 

I - preço não superior ao custo de importação 
em cruzeiros do similar estrangeiro, calculado com 
base no preço normal, acrescido dos tributos que in­
cidem sobre a importação, e de outros encargos de 
efeito equivalente; 

II - prazo de entrega normal ou corrente para 
o mesmo tipo de mercadoria; 

m - qualidade equivalente e especificações ade­
quadas. 

I 1.0 Ao formular cl"ltérios de similaridade, .0 
Conselho de Política Aduaneira considerará a .orien­
tação de órgãos governamentais incumbidos da po­
lítica relativa a produtos ou a setores de produção. 

I 2.° Quando se tratar de projeto de interesse 
econôllÚco fundamental, financiado por entidade in­
ternacional de crédito, poderão ser cons'ideradaa, 
para efeito de ampliação do disposto neste artigo. ai 
condições especiais que regularem a participação da 
Indústria nacional DO fornecImento de bens. 

I 3.° Não será aplicável o conceito de sImilari­
dade quando 'Importar em fracionamento da peça. ou 
máquina, com prejuízo da garantia de bom funcio­
namento ou com retardamento substancial no prazo 
de entrega ou montagem. 

DECRETO N.O 61.574 
DE 20 DE OUTUBRO DE ·1967 

Beplamenta a similaridade conforme o 
cUsposto no Decreto-lei n.O 37. de 18 de. novem­
bro de 1966,. e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 83, item n, da Constituição. 
decreta: 

Art. 1.0 Considera-se similar ao estrangeiro o 
prodUto nacional em condições de substituir o impor­
tado,"observadas as seguintes normas básicas: 

I - qualidade equivalente e espeCificações ade­
quadas ao fim a que se destine; 

n - preço não superior ao custo de importação 
em moeda nacional da mercadoria estrangeira, cal­
culado o custo com base no preço normal acrescido 
dos tributos que. incidem sobre a importação e de 
outros encargos de efeito equivalente; 

m - prazo de entrega normal ou corrente para 
o mesmo· tJ,po de mercadoria. 

ParágrafO único. Não será aplicável o conceito 
des1m1laridade conforme o disposto neste artigo. 
Quando redundar em fracionamento da peça ou má­
quina, com prejuízo da garantia de seu bom funcIona­
mento ou com retardamento do prazo de entrega ou 
montagem. 

Art. 2.° Na comparação de preços a que se refere 
o inciso n do art. 1.° serão aplicados os critérios se­
IUintes: 

a) ao preço normal da mercadoria estrangeira 
serão acrescidos os valores correspondentes ao Impos-

. to de Importação. ao Imposto sobre Produtos Indua­
triallzado, às taxas de despacho aduaneiro e de reno­
vação de marinha mercante. enquanto Vigorarem, e ao 
;'U:.~~Cal'IOI de natureza cambial, Quando em-
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b) a inclusão do. valor correspondente ao Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias, ficará .sujeita. a nor­
mas expedidas pelo Ministro da Fazenda. 

Parágrafo único. Na hipótese do similar. nacional 
ser isento dos tributos internos, as parcelas relativas. 
a esses tributos não serão consideradas para os fins 
deste artigo. 

Art. 3.° O critério de avaliação do prazo de en­
trega normal ou corrente a que se refere o inciso m 
do art. 1.0 será adotado pelo órgão apurador, segundo 
as peculiaridades dos casos concretos, cabendo ao 
Conselho de Política Aduaneira a expedição de nor;' 
mas reguladoras nos têrmos do art. 5.°, quando neces­
sárias à solução de problemas especiais. 

Art. 4.° Os critérios de similaridade fixados na 
forma estabelecida neste Regulamento e de atos com­
plementares dele decorrentes, serão observados no 
exame de importação beneficiada com outros favores 
que não os de caráter fiscal. 

Art. 5.° O Conselho de Política Aduan1:!ira poderá 
estabelecer critérios gerais ou específicos para Julga­
mento da similaridade, através de nonnas comple­
mentares, tendo em vista as condições de. oferta do 
produro nacional, a política econômica geral do Go­
verno e a orientação dos órgãos governamentaies in­
cumbidos da política relativa a produtos ou setores 
de produção .. 

Da Apuração da Similaridade 
Art. 6.° A apuração da similaridade para os fins 

do art. 17 será procedida em cada caso, antes da im­
portação, segundo as normas. e os critérios deste Re­
gulamento e os atos complementares do conselho de 
Política Aduaneira. 

§ 1.0 O disposto neste artigo será também apli­
cado pela Carteira de Comércio Exterior do Banco do 
Brasil S.A. (CACEX) quando apreciar os pedidos de 
importação relacionada com o art. 4.° 

§ 2.° Na apuração da similaridade poderá ser 
solicitada a colaboração de outros órgãos governa­
mentais e de entidades de classe. 

§ 3.0 Nos casos excepcionais em que por motivos 
de ordem técnica não for possível a apuração prévia 
da similaridade, esta poderá ser verificada por oca­
sião do despacho da mercadoria, confonne as instru­
ções gerais ou específicas que forem estabelecidas. 

§ 4.° Com o objetivo de fac1l1tar a execução de 
contratos de financiamento de projetos, para cuja 
implantação for requerida aprovação do Governo, o 
exame da similaridade deverá ser feito de preferênCia 
durante a negociação dos contratos. 

Art. 7.° Quando o órgão apurador da a1m1lai1-
dade não tiver elementos própr10s para decIdir, serão 
exigidas dos postulantes dos favores referidos nos 
arts. 4.° e 17 as informações adequadas, afim de 
demonstrar que a indústria nacional não teria. con­
dições de fabricação ou de oferta do produto a impor­
tar, cumpridas as instruções que forem ba.1xadas. 

§ 1.° A falta de cumpr1mento da exigência pre­
vista neste artigo impossibilitará a obtenção do bene­
ficio, no caso específico. 

§ 2.0 As entidades máXimas representativas das 
atividades econômicas deverão infonnar sobre a pro­
dução do similar no Pais, atendendo aos pedidos dos 
1nteressados ou do órgão governamental encarregado 
da apuração da similaridade, em prazo e forIt.a fixa­
dos em instruções. 

§ 3.° Poderão ser aceitos como elementos de 
prova os resultados de concorrências públ1cas, toma-

das de preço, ofertas ou condições de fornecimento do 
produto ou infonnações firmadas pela entidade má­
xima da classe representativa da atividade em causa. 

Art. 8.0 Na hipótese de a indústria nacional não 
ter condições de oferta para atender, em prazo nor­
mal, à demanda específica de um conjunto de bens 
destinados à execução de detenninado projeto. a 1m­
portação da parcela do conjunto, não atendida pela 
indústria nacional, pOderá ser dispensada do cumpri­
mento das normas de similaridade estabelecidas neste 
Regulamento. 

Art. 9.0 Quando a fabricação interna requerer a 
participação de insumos importados em proporções 
elevadas, relativamente ao custo final do bem, deverá 
ser levado em consideração se o valor acrescido inter­
namente, por montagem ou qualquer outra operação 
industrial, pode conferir ao bem fabricado a neces­
sária qualificação econômica para ser reconhecido 
como similar, nos têrmos deste RegUlamento. 

Art. 10. Nos programas de estímulo à industria­
llzação, aplicadOS através de indices de nacionalização 
progressiva, os órgãos competentes deverão observar 
as normas de similaridade deste Regulamento. 

Art. 11. ACACEX fará constar do documento de 
importação a inexistência de similar nacional, para 
os fins do art. 17 deste Decreto. 

Art. 12. A anotapção de inexistência de s1m1lar 
nacional no documento de importação, ou de enqua­
dramento·da mercadoria nos arts. 20 e 23, é condição 
indispensável para o despacho aduaneiro, com. isenção 
do imposto. . 

Parágrafo único. Excetuam-se da exigênCia de 
anotação as mercadorias compreendidas no § 3.0 do 
art. 6.°, no art. 18 e as que forem expressamente auto­
rizadas pelo Conselho de Politica Aduaneira. 

Art. 13. Os produtos naturais brutos ou com 
beneficiamento p~ário. as matérias-primas e os 
bens de consumo de notória produção no País inde­
pendem de apuração para serem considerados s1m1-
lares. 

Parágrafo único. O Conselho de Política Adua­
neira poderá suspender os efeitos deste artigo, quando 
fIcar demonstrado que a produção nacional não aten­
de as condições estabelecidas no art. 1.0 deste Regu­
lamento. 

Art. 14. Para pesquisar a existência de similar 
nacional, o órgão apurador pOderá organizar comis­
sões técnicas de caráter infonnativo ou consultivo, da 
qual particIpação os órgãos governamentais incum­
bidos da politica relativa a produtos ou setores de 
produção, facultada a partiCipação das entidades de 
classe interessadas. 

Art. 15. O órgão apurador manterá um cadastro 
da produção nacional, atualizado e apropriado a boa 
execução das normas deste Regulamento, e fornecerá 
ao órgão normativo os dados da produção cadastrada. 

ParágrafO único. Na organização e manutenção 
do cadastro, será aceita a colaboração dos produtores 
interessados em nele figurar, devendo as infonnaçóes 
pertinentes ser encaminhadas através dos órgãos de 
classe e de acordo com as instruções baixadas pelo 
órgão apurador. 

Art. 16. Conforme o disposto no art. 19 do De­
creto-lei n.037 de 18 de novembro de 1966, combinado 
com os arts. 13 e 14 do Decreto-lei n.o 63, de 21 de 
novembro de 1969, o Conselho de Política Aduaneira 
poderá delegar a apuração da similaridade a órgão 
da adm1n1stração direta ou indireta, mediante Reso-
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lução homologada pelo Mln1stro da Fazenda, na for­
ma do art. 27 da Lei n.o 3.244, d,. 14 de agosto de 
1957. 

Parágrafo único. O Conselho de Polftica Adua­
" neira. poderá adotar instruções complementares sobre 

os procedimentos de apuração da similaridade. 

Dos Efeitos da Similaridade 

Art. 17. A isenção do Imposto de Importação 
somente beneficia produto sem similar nacional. 

Art. 18. Excluem-se da condição imposta no 
artigo anterior as isenções quebeneflciem,na forma 
de lei específica e seu Regulamento, as seguintes si-
tuações: " 

I - a bagagem dos passageiros e tripulantes; 
;,n - a importação das missões diplomáticas e 

repartições consulares de caráter permanente e a de 
seus integrantes; 

m - a importação das representações de órgãos 
internacionais e regionais de caráter permanente de 
que o Brasil seja membro, e a de seus funcionários, 
peritos, técnicos e consultores estrangeiros; 

IV - as amostras comerciais e as remessas pos­
tais internacionais sem valor comerCial; 

V - os materla.18 da. reposição e conserte para 
uso de embarcações ou aeronaves estrangeiras; 

VI - as sementes, espécies vegetais para plantiO 
e a.n11naiB reprodutores; 

VII - as matérias-primas e qualaquer outros 
produtos de base "e os gêneros al1menticios de primei­
ra nece.ss1dade, quando objeto do tratamento prev1sto 
no art. '1.0 do Decreto-lei númem 83, de 21 de novem­
bro de 1988; 

VIII - as partes, peças, acessórios, ferramentas 
e utenaWos; 

a) que, em quantidade normal, acompanham o 
aparelho, instrumento, mAquina ou equipamento, im­
portados com isenção de tributos; 

b) importados pelo usuário ou a ele consigna­
dos, desde que naquantldade necessária e destinados, 
exclusivamente, ao reparo ou manutenção do apare­
lho, inStrumento, mâquina ou equipamento de pro­
cedência estrangeira, instalado ou em funcionamento 
no Pais; 

IX - a doação de bens destinados a fins cultu­
rais, científicos e assistenciais, desde que 08 bene­
ficiários sejam entidades sem fins lucrativos. 

Art. 19. O Conselho de Política Aduaneira, quan­
do julgar recomendável para o interesse da economia 
nacional, poderá sujeitar ao regime normal da s1m1-
larldade as peças, acessórios, ferramentas e utensílios, 
referidos na alínea b do inciso vm do artigo 18 e o 
material referido no inciso IX do mesmo artigo. 

Art. 20. Excluem-se das condições previstas nos 
arts. 4.° e 17 as importações destinadas à execução 
de projetos no Pais, reallzadas sob financiamento ex­
terno,com prazo superior a 15 (quinze) anos, resul· 
tantes de concorrências em que é asseguradà. a par­
tiCipação da indústria nacional. 

ParágrafO único. 1; condição necessária & aplica­
ção deste artigo o fato de que a proposta estrangeira 
tenha sido vitoriosa em confronto com proposta na­
cina!, computando-se, para a última, margem de pro­
teção não inferior a 15% (quinze por cento) sobre o 
valor" CIF - descarregado - porto brasileiro, de equi­
pamento estrangeiro oferecido de acordo com as nor­
mas que regulam a matéria". 

Art. 21. Na" hipótese das importações amparadas 
pelas Leis n.os 3.692, de 15 de dezembro de 1959, 
5.174, de 27 de outubro de 1966, e legislação subse­
qüente, especifica de desenvolvimento regional, o 
qonselho de Política Aduaneira aprovará as normas e 
procedimentos adequadOS, após audiência dos órgãos 
interessados. 

Art. 22. As importações financiadas ou a título 
de investimento direto de capital, provenientes dos 
países membros da Associação Latino-Americana de 
Livre Comércio - ALALC, estarão sujeitas ao regime 
de reciprocidade de tratamento e constituirão caso 
especial de aplicação das normas previstas neste Re­
gulamento. 

Art. 23. Para concillar o interesse do fabricante 
do similar nacional com o da implantação de projeto 
de importância econômica fundamental, financiado 
por agência estrangeira ou supranacional de créclito, 
poderão ser com;ideradas, em cada caso de julgamento 
da similaridade, as condições que regularem a par­
ticipação da" indústria brasileira no fornecimento dos 
bens requeridOS pelo projeto. 

I 1.° Na hipótese "prevista neste artigo, fica 
assegurada a utU1mção de bens fabricados no Paia na 
Implantação do proJeto, quando houver entendimento 
ent!e o interessado na importação e os produtores 
nacionais, cujo acordo, apreciado pela .entidade ~e 
classe representativa, será homologado pelo órgao 
apurador da similaridade. 

I 2.° SatiSfeitas essas condições, a parcela de 
bens importados fica automaticamente excluída do 
exame da s1mllaridade. 

Disposições Gerais 

Art. 24. As entidades de direito públiCO e as pes:­
soas Jurídicas de direito privado favorecidas com a 
isenção de tributos ficam obrigadas a. dar preferência 
nas suas compras aos materiais de fabricação nac1o· 
nal, segundo as normas e limitações . deste· Regula· 
mento. 

Art. 25. O Conselho de Política Aduaneira pu­
blicará periodicamente a. relação das mercadorias 
similares às estrangeiras, conforme suas instruções 
especificas, sempre que a Tarifa das Alfândegas con­
dicionar a incidência do imposto ou o nível da alí­
quota à existência. de similar nacional. 

ParágrafO único. A primeira relação será ela­
borada . com. base nos registros de similar j á conce­
didos nos termos do Decreto-lei n.O 300, de 24 de fe­
vereiro de 1938. 

Art. 26. As normas e procedimentos previstos 
neste Regulamento aplicam-se a todas as importa­
ções beneficiadas por favores fiscais ou de outra es· 
pécle, qualquer que seja a natureza da pessoa jurídica 
interessada. 

Art. 27. A CACEX e as repartições aduaneiras 
manterão atualizados a estatística e outros dados de 
Identificação referentes às importaçÕes realizadas 
com isenção de imposto, a fim de manter registrados 
os valores das isenções e seus beneficiários. 

Art. 28. Das decisões sobre apuração. da simi­
laridade, caberá recurEOS ao Conselho de Politica 
Aduaneira, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 29. Caberá ao Conselho de Política Adua­
neira decidir sobre os casos omissos. 

Art. 30. Será. garantido o desembaraçoaltan­
degário no regime de simllarldade previsto pelo De­
creto-lei n.O 300, de 24 de fevereiro de 1938, à merca· 
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doria amparada por documento de importação per­
tinente, emitido pela CACEX até a data da entrada 
em vigor deste Decreto. 

Art. 31. Este Decreto entrará em vigor 30 (trin­
ta) dias após sua publicação, revogadas as disposlções 
em contrário. . 

Brasília, 20 de outubro de 1967; 146.0 da Indepen­
dência e 79.0 da República. - Ao COSTA E SILVA -
Antônio Delfim Netto. 

o SR~PRESIDENTE (Petrónio 1'0rtell'l) - De acordo com as 
mdic~<:iie.~ das Lideranças. lic~ assim constituída a Comissão Mista 
que deverá emitir parecer sobre a matéria: 

Pda Ali'lnça Rcnov'ldora Nacional - Senadores Alexandre 
Cost~. Virgílio Távora. Vasconcelos Torres. Luiz Cavalcante. Gusta­
vo Capanem'l. Magalhães Pinto. Ouo Lehmann. Saldanha Derzi e 
os Srs. Deputad", Il"mero Santos. Bento Goncalves. Hydekel Frei­
tas. Moacyr Dalla. Dardlio Ayrcs e Daso Coimbra. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Roberto 
Saturnino. Benjamim Farah. Itamar Franco e os Srs. Dc:putados 
Jlilio Viv<:ir,)S. H ... li .. de Almcida. Emanocl Wai·sman. Jorge 
Moura c Marcos Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O Sr. )9-Secn:tário 
vai proceder it leitura da Mr:nsagcm n" 85/76-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N9 85, DE 1976 (CN) 
(Mensagem n9 374/76, na origem) 

Excelentíssimos Sénhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no artigo 55 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração do Congresso Nacional, acompanhado de Ex­
posição de Motivos dos Senhores MinisY:os de Estado 
da Aeronáutica, das Minas e· Energia, da Fazenda e 
Chefe da Secretaria de Planejamento da PresidêncIa 
da República, o texto do Decreto-lei n.o 1.490, de 30 
de novembro de 1976,. publicadO no Diário Oficial da 
mesma data, que "altera a legislação relativa ao Im­
posto Único sobre Lubrificantes e Combustfveis Li­
qUidos e Gasosos, concede isenção fiscal, e dá outras 
providências" . 

Br~illa, em 2 de dezembro de 1976. - Ernesto 
Geisel 
B.M. 315/76 

Em 29 de novembro de 1976 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Como é do conhecimento de Vossa Excelência a 

estrutura de preços dos derivados de petróleo contém 
quatro parcelas fundamentais: 

I -. o preço de realização, compreendendo custo 
do petróleo bruto e do seu processamento; 

II - o Imposto t)nlco sobre Lubrificantes e. Com­
bustíveis Líquidos e Ga.sosos; 

In - os encargos da distribuição e da revenda. 
previstos no item I, do art. 13, da Lei n.o 4.452', de 5 
de novembro de 1964 e suas alterações, Incluslve o 
ressarcimento de despesas de transferência, por vias 
internas; 

IV - encargos diversos, previstos no item II, do 
art. 13, da Lei n.O .4.452/64 e suas alterações, corres­
pondentes a despesas de transferêncIa por cabOta­
gem; ressarcimento de diferença de preços entre .... 
derivados importados ede produção nacional; despe­
sas de flscalização e admln1stração do Conselho Na­
cional do Petróleo-CNP; adicional para combustlve1a 

de baixo ponto de fluidez; ressarcimento de diferen­
ça de fretes de petróleo bruto; contribuição para os 
Estados e MunicípiO& produtores; contribuição para 
amortiZação de investimentos em pesqulsa de novas 
reserva.s; contribuição para atribuir recursos desti­
nados a pesquisas geológicas e tecnológicas de carvão 
mineral e de xisU:> pirobetuminoso; parcela destinada 
a subsidiar a energia de origem nacional, com a fi­
nalidade de reduzir a dependência do País em rela­
ção a fontes externas de energia; e, finalmente, ou­
tras parcelas que vierem a se tornar necessária.s, nos 
termos da legislação vigente e nos limites da compe­
tência do Comelho Nacional do Petróleo. 

2. Estudos levados a efeito nos Ministérios da 
Aeronáutica e das Minas e Energia concluíram pela 
necessidade de se igualar os preços dos combustíveis 
e lubrificantes de aviação, que, atualmente, variam 
em função da isenção do Imposto único, que não 
atlnge a todos os .consumidores daqueles produtos, 
conforme o diSposto nos §§ 5.° e 6.0 do artigo 1.0 do 
Decreto-lei n.o 61, de 21 de novembro de 1966. 

3. Por outro lado, o Fundo Aeroviário, criado 
pelo Decreto-lei n.O 270, de 28 de fevereiro de 1967, 
esU, necessitando de novos recursos a fim de alcan- . 
çar os seus objetiVOS de execução e manutenção do 
que prevê o Sistema Aeroviário Nacional. 

4. O Fundo Aeroviário é constttuido pelas re­
ceitas que lhe foram destlnadas pela Lei n,o 5.989, 
de 17 de novembro de 1973, tais como, quotas do Im­
posto Cnico sobre Lubrificantes e Combustiveis Li­
quidos e Gasosos, verbas orçamentárias, créditos es­
peciais, recursOB internacionaiS, e quaisquer outros 
recursos que lhe forem expressamente atribuídos. 

5. O Plano Aeroviário Nacional é de grande im­
portância para o Pais, pois engloba todo planejamen­
to relativo ao projeto e execução dos aeródromos e 
aeroportDs, edificações, pistas de pOuso, instalações 
necessárias à operação aérea, serviços dentro e fora 
da. área dos aeroportos e aeródromos, destinados a 
facilltar e tornar seguro a navegação,. tráfego aéreo, 
telecomunicações, meteorologia, coordenação de bUB~ 
ca e salvamento, informações aeronáuticas, bem como 
aa instalações de auxiUo rádio e visuais. 

6. Assim, objetivando concWar a. necessldade de 
uma reestruturação nos preços dos combustiveis e lu­
brificantes de aviação e atribuir novos recursos ao 
Fundo Aeroviário, do Min1Btério da. Aeronáutica, pa­
rece-nos que a solução adequada Beria. acrescentar 
uma nova alinea nos· encargos de distribuição dos de­
rivados de petróleo. 

7. Por outro lado, através de um tratamento de 
isonomia tributária, obteremos a cessação da espe­
culação que vem ocorrendo no comércio dos combus­
tiveIs e lubrificantes de aviação. 

8. A utillzação desses produtos pelas Forças Ar­
madas, face o seu uso voltado ao interesse público e 
à segurança nacional, não nos parece deva ser tra­
tada em 19ualdade de preço com os demais usuários, 
pelo que Bugerimos não deva se aplicar a parcela 
adicionada ao preço de realização daqueles derivados 
ao consumo das Forças Armadas. 

9. Ante o exposto, e considerando tratar-se de 
matéria. urgente e de relevante interesse para a Na­
ção. temos a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o anexo projeto de' De­
creto-lei que acresce uma aUnea "m" ao item n, do 
artigo 13, da Lei n,o 4.452, de 5 de novembro de 1964, 
que altera·a legislação do Imposto 1l'n1cosobre Lubri-
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flcantes e Combustiveis Liquidas e Gasosos, e dã ou­
tras providências. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Ex­
celência os protestos do nosso mais profundo respe1to. 
- J. Araripe Macedo, Ministro da Aeronãutica -
José Carlos Freire, Ministro da Fazenda-Interino -
Shigeaki Ueki, Ministro das .Minas e Energia - João 
Paulo dos Reis VeUoso, Ministro Chefe da Secretaria 
do Planejamento da Presidência da República. 

DECRETO-LEI N.o 1. 490 
DE.30 DE NOVEMBRO DE 1976 

Altera a legislação relativa ao Imposto 
~n1co sobre Lubrificantes e Combustíveis Lí­
quidOS e Gasosos, concede isenção fiscal, e dá 
outras providênela& 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 O item n do artigo 13 da Lei n.o 4.452, 
de 5 de novembro de 1964, com a redação dada pelo 
Decreto-lei n.O 1.296, de 26 de dezembro de 1973, fica 
acrescido da seguinte alinea "m": 

"Art. 13 - ...... '" ..................... . 

II - .................................... . 

m) uma parcela sobre o· preço de realiza­
ção dos combustiveis e lubrificantes de aviação, 
destinada a atribuir recursos ao Fundo Aero­
viário, de que trata a Lei n.O 5.989, de 17 de 
dezembro de 1973". 

Parágrafo único. A parcela. a que se refere a a.l1-
Dea um" acrescida por este artigo Dão se inclui no 
preço de realização dos combustiveis e lubrificantes 
de aviação que destinem ao consumo das Forças Ar­
madas. 

Art. 2.0 O disposto no artigo 15 da Lei n.O 4.452, 
de 5 de novembro de 1964, não se aplica à parcela 
prevista na alinea "m" do item II do seu· artigo 13, 
que deverá ser depositada no Banco do Brasil· S.A., à 
conta e ordem do Ministro da Aeronãutica, para cré­
dito do Fundo Aeroviário, conforme o disposto no ar­
tigo 4.° da Lei n.o 5.989, de 17 de dezembro de 1973. 

Art. 3.0 Os combustiveis e lubrificantes d.:: !1via-
ção ficam isentos do Imposto único sobre Lubnflcan­
tes e Combustlveis Liquidos e .Gasosos. 

Art. 4.° Este Decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em co~­
tráfio. 

Brasilla, 30 de novembro de 1976; 155.° da Inde­
pendência e 88.0 da República. - ERNESTO GEISEL 
- José Carlos Soares Freire - S. Araripe Macedo -
Sblpaki Ueld- João Paulo dos Reis Vell&'o. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N,o 4;452, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1964 

Altera a Lerfslaçã.o relativa ao Imposto 
t1n1co sobre Lubrificantes e Combustíveis Líqui­
elos e Gasosos, e dá outras providências. 

Art. 13. O Conselho Nacional do Petróleo fixará 
os preços de venda ao consumidor dos derivados do 
petróleo tabelados, adicionando ao respectivo preço 
unitário ex-refinaria, calculado nos termos dos arts. 
1.0 e 2.° desta Lei as seguintes parcelas: 

1- ........................................... . 

Ir - Outros custos: 

. a) as despesas de transferências de produtos por 
cabotagem, inclusive portuários e correlatos, dos deri­
vados do petróleo tabelados produzidos no Pais; 

b) a parcela relativa à mistura de álcool anlc1ro 
às gasolinas automotivas; 

c) a parcela destinada a atender ao ressarci­
mento das diferenças no valor de importação dos de­
rivados de petróleo, realizadas de acordo com as co­
tações internacionais e se verificado pelo Conselho 
Nacional do Petróleo que o respectivo preço CIF de 
importação tenha resultado superior ao correspon­
dente preço ex-refinaria vigente no Pais, estabelecido 
na forma prevista no art. 2.° desta Lei; 

d) a parcela de valor correspondente a 0,2% (dois 
décimos por cento) dos preços ex-refinaria para aten­
der às despesas de fiscalização, administração e att­
vidades técnicas e cientificas correlatas, a cargo do 
Conselho Nacional do Petróleo; 

e) uma parcela adicional no preço de combusti­
vel de baixo ponto de fluidez, correspondente a 5% 
(cinco por cento) do preço ex-refinaria; 

f) uma parcela ressarcitiva nos preços dos deri­
vados relativa às diferenças de fretes de transportes 
de petróleo bruto sobre o valor CIF médio estabeleci­
do para cálculo dos preços, conforme prevê o art. 2.°, 
quando tais dif~renças aferem à margem de lucro das 
refinarias, reduzindo-a a níveis inferiores aos assegu­
rados pelo Conselho Nacional do Petróleo, nos termol 
da legislação vigente; 

g) uma parcela. necessária a atribuir aos Estadol 
produoores e equivalente a6% (seis por cento) de va­
lor do petróleo bruto de produção nacional, verificado 
trimestralmente, nos termos desta lei, para aplicaçlo 
de, no minimo, 80% (oitenta por cento) na constru­
ção e pavimentação de estradas de rOdagem; 

h) outras parcelas aditivas que vierem·a se tor­
nar necessãrias nos termos da legiSlação vigente no. 
lim1tes da competênCia do Conselho Nacional do Pe­
tróleo. 

Art. 15. Fica. o Conselho Nacional do Petróleo 
autorizado a arrecadar os recursos. correspondentes às 
parcelas grupadas no item II do art. 13, mantendO-OI 
em contas bancãrias especiais que o mesmo Conselho 
movimentará à vista de documentação apropriada. 

§ 1.° Fica o Conselho Nacional do Petróleo au­
torizado a arrecadar as diferenças que ocorrem entre 
os preços dos derivados de petróleo que vierem a ser 
importadOS para complementar o abastecimenoo na­
cional e os respectivos preços ex-refinaria estabeleci­
dos nos termos dos arts. 1.0 e 2.0 desta Lei. 

a 2.° Os recursos previstos no parágrafo anterior 
serão destinados aos fins previstos na alínea e do 
item II do art. 13 da presente lei; 



Março de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta·feira 4 083 

I 3.0 As inlportânclas correspondentes à arre­
cadação de que trata. a alinea e do item TI do art. 13 
da presente lei serão aplicadas, por intermédio da 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, no financia­
mento do aparelhamento dos distribuidores, trans­
portadores e consumidores de óleo combustível, para 
utilização desse produto com alto ponto de fluidez. 

§ 4.° Os refinadores, distribuidores, transporta­
dores e consumidores ficam Obrigados a, dentro do 
prazo de um ano, se aparelharem para o processa­
mento, distribuição, transporte e consumo de combus­
tivel de alto ponto de fluidez. 

I 5.0 O Presidente do Conselho Nacional do Pe­
troleo comprovará perante o Plenário do C<Jnselho, 
até 30 de junho do exercício seguinte ao vencido, a 
&dm1n1stração das contas bancárias previstas neste 
artigo. 

I 6.0 Os estoques de petróleo e seus derivados 
existentes em poder das companhias distribuidoras e 
das empresas permissionárias de refinação de petró­
leo, bem como das . indústrias de envasilhamento de 
óleos lubrificantes e produção de graxas, derivados do 
petróleo, inclusive OS produtos químicos importados e 
ut1l1zados nas indústrias mencionadas, assim como as 
quantidades em trânsito de quaisquer desses produ­
tos, estão sujeitos ao pagamento da diferença de tri­
butação resultante desta Lei, a qual será recolhida na 
forma dos arts. 3.° e 4.° da presente Lei. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.989, DE 17 DE DEZEMBRO DE 19'73 
Dispõe sobre o FundoAe:roviárlo, e dá ou­

&na providênelaa. 

Art. 4.° Os recursos de que trata o art. 2.0 desta 
Lei serão depositados no Banco do Brasil S.A., à con­
ta e ordem do M1n1stro da Aeronáutica, para crédito 
do Fundo Aeroviário e terão caráter rotativo. 

Parágrafo único. Os saldos verificados no fim 
de cada exercido financeiro serão automaticamente 
transferidos para o exerclcio seguinte a crédito do ci­
tado Fundo. 

DECRETO-LEI N.o 1.296, DE 26 DE 
DEZEMBRO DE 1973 

Altera a leJlslação relativa ao Imposto 
'Cnlco .obre Lubrificantes e Combustíveis Li­
qwdos e Gasosos, e dá outras providênclaa. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
prevista no art. 55, item n, da COnstituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 1.°, capllt, do Decreto-lei n.O 61, 
de 21 de novembro de 1966, com as alíquotas previstas 
no art. 1.° do Decreto-lei n.O 1.091, de 12 de março de 
1970, calculadas sobre o custo CIF, expresso em moeda 
nacional, da unidade de volume de petróleo, passa a 
vigorar com a seguInte redação: 

"Art. 1.° O Imposto Coico sobre Lubrifi­
cantes e COmbuativels Liquidos e Gasosos, qual­
quer que seja sua procedência, ou a de petróleo 
bruto que os originar, será adicionado ao preço 
dos derivados reallzados pelas refinarias, 

conforme definido no art. 2.0 deste Decreto-lei, 
nas seguintes aliquotas calculadas sobre o custo 
CIF, expresso em moeda nacional, da unidade 
de volume do petróleo bruto: 

Gãs Liquefeito de Petróleo (GLP) 28,9 

Gasolina de Aviação. .. ... . . .. . . 107,3 

Querosene de Aviação ......... . 

Gasolina Automotlva, Tipo A ... . 

89,7 

123,2 

Gasolina Automotiva, Tipo B .... 187,2 

Querosene e "Signal 011" ....... . 

óleo Diesel .................... . 

óleo Combustível ............. . 

óleos Lubrificantes Simples, com­
postos ou emulslvos. a granel 

47,3 

65,1 

Isento 

ou embalados no pais ........ 274,2 a 349,0 

óleos Lubrificantes simples, com-
postos ou emulsivos embalados 
importados ................... 320,0 a 407,2 

Naftas e Whlte Spirits derivados 
do petróleo ................... 1,0 a 126,2" 

Art. 2.° Permanecem inalterados os demais pa­
rágrafos do art. 1.° do Decreto-lei n.O 61, de 21 de 
novembro de 1966, passando a faculdade outorgada 
ao Poder Executivo pelo § 3.° do citado artigo, de 
alterar em até 40% as aliquotas do Imposto "nico 
sobre Lubrificantes e Combustíveis Liquidos e Gaso­
sos, aincid1r sobre as alíquotas fixadas neste Decreto­
lei. 

Art. 3.° O art. 13, capllt, da Lei n.O 4.452, de 5 de 
novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 13. O Conselho Nacionál do Petróleo 
fixará. os preços de venda· ao consumidor dos 
derivados do petrÓleo tabelados, adicionando, 
quando couberem, ao respectivo preço de reali­
zação da refinaria, deflnldo no art. 2.° do De­
creto-lei n,o 61, de 21 de novembro de 1966, o 
valor do tributo que incide sobre o derivado e 
mais os valores das seguintes parcelas." 

Art. 4.° Os produtos mencionados no art. 1.0 
deste Decreto-lei serão deflnldos por espeCificação 
baixadas pelo Conselho Nacional do Petróleo, não se 
aplicando as disposições deste Decreto':'le1 aos deriva­
dos de petróleo que não se enquadrem rigorosamente 
naquelas especificações. 

Art. 5.° As naftas derivadas do petróleo desti­
nadas à indústria petroquimica e ao reconcUciona­
mento de petróleo, ficam isentas do Imposto único de 
que trata o presente Decreto-lei. 

I 1.° O Ministério da Fazenda, ouvido o Minis­
tro das Minas e Energia, estabelecerá as alíquotas do 
inwposto para as naftas derivadas do petróleo, tendo 
em vista as suas apl1cações nos limites fixados neste 
Decreto-leI. 

§ 2.0 As concessões de quotas de naftas destina­
das à. produção de gás canalizado e para uso indus­
trial dependerá, em cada caso, de autorizac;ãoprévia 
do Conselho Nacional do Petróleo. 
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Art. 6.0 Este Decreto-lei entrará em vigor em 
1.0 de janeiro de 1974, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1973. - 152.0 da In· 
dependência e 85.0 da República. - Emílio G. Médici 

A. Delfim Netto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - De acordo com as 
indicações das Lideranças, fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Pela Aliança Renovadora Na~ional- Senadores Cattete Pinhei­
ro, Jarbas Passarinho, Helvídio Nunes, Jessé Freire, Arnon de 
Mello, Ruy Santos, João Calmon, Saldanha Derzi, e os Srs. 
Deputados João Vargas, Nunes Rocha, Henrique Pretti, Hého Levy, 
Rafael Faraco e Fernando Gonçalves. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Marcos 
Freire, Roberto Saturnino, Evelásio Vieira e os Srs. Deputados 
Henrique Cardoso, Walter Silva, Odacir Klein, Genervino Fonseca e 
Ruy Brito. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - As Comissões, nos 
termo~ do art.·IIÔ do Regimento Comum, terão prazo de 20 (vinte) 
dias para apresentar o parecer, que concluirá pela apresentação de 
projeto de decreto legislativo aprovando ou rejeitando o decreto-lei. 

A convocação de sessão destinada à apreciação das matérias 
será feita após a publicação e distribuição de avulsos dos competen­
tes pareceres. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio.Portella) - Nada mais haven­
do que tratar, encerro a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às J J horas e45 minutos.) 

ATA DA 3' SESSÃO CONJUNTA, EM 3 DE MARÇO DE 1977 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. Jost LINDOSO 

.4.'1/8 /lORAS F. 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS SENil nORES 

Adalhcrto Sena - Altevlr Leal - José Guiomard - Braga 
JúnIOr - Evandrn Carreira - José Lindoso - Cattete Pinheiro -
Jarha~ Pas~arlnho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henri­
(jue de La .Rocquc - José Sarney - Fausto Castelo-Branco -
Hclvídlo Nune~ - Petrônlo Portella - Mauro Benevides - Virgílio 
T{lvora - WII~on Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte MariZ -
Je~~i: Freire - Domíclo Gondlm - Milton Cabral - Ruy Carneiro 
- Marco\ Freire - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotô­
nio Vilela - Augu\to Franco - Gllvan Rocha - LOUrival Baptista 
- Heitor DIll~ - Luil Vlllna - Ruy Santos - Dirceu Cardoso -
EUriCO RC/ende - João Calmon - Roberto Saturnino -
Va~conceJo\ Torre~ - BenJamim Farah - Nelson Carneiro -
Itamar Franco - Magalhães Pltno - Franco Montoro - Orestes 
Quércla - OUo Lehmann - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza 
- O\ITe~ TeIXeira - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly 
Filho - I.elte Chave\ - Mattos Leão - Evelásio Vieira - Lenoir 
Varga\ - Olair Becker - Daniel Krieger - Tarso Dutra. 

E OS SRS DEPUTADOS. 

Acre 

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MDB. 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - MDB; Joel Ferreira - MDB; Mário 
Frota - MDB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MDB; João Menezes -
MDB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MDB; Juvêncio 
Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa­
ARENA 

Maranhio 

Epitácio Cafeteira - MDB; Eurico'Ribeiro - ARENA; João 
('H~teJO - ARFNA. Jo~é Rlhamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARFNA. Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA: Temí\tode\ Teixeira - ARENA; V'lelra da Silva -
ARENA 

Plauf 

Celso Barr~s - MDB; Correia Lima - ARENA; Dyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João CLímaco -

ARENA, Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - A~ENA. 

Ceará 

Antonio MoraiS - MDB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MDB; Flávio Marcílio 

, - ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Januário Feitosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian 
Ararlpe - ARENA; Paes de Andrade - MDB; Parsifal Barroso -
ARENA; Paulo Studart - ARENA; Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

AntÔniO Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MDB; 
Henrique Eduardo Alves - MDB; Pedro Lucena - MDB; Ulisses 
Potiguar - ARENA; VlOgt Rosado - ARENA; Wanderley Mar~ 
-ARENA. 

Parafba 

Adernar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; AntÔniO Mariz - ARENA; Arnaldo 
Lafayette - MDB; Humberto Lucena - MDB; Marcondes Gade­
lha - MDB; Maurício Leite - ARENA; Octacmo Queiroz -
MDB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MDB; Fernandd Lyra - MDB; Geraldo Guedes ~ 
'ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira ~ 
ARENA; Jarbas Vasconcelos - MDB; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; 
Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel- ARENÃ; Ricardo Fiuza 
- ARENA; Sérgio Murilo - MDB; Talial~s Ramalho - MDB. 

Alagoas 

AntOniO Ferreira - ARENA; Geraldo Buhões - ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa - MDB; Theobaldo Barbosa­
ARENA; Vinicius Cansanção - MDB. 
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Sel'llpe 

Celso 'Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg­
ARENA: José Carlos TeiXeira - MOB: Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

Bahia 

AfrisioVic:ira Lima - ARENA: Antonio José - MOB; Ojal­
ma Bessa - ARENA: Fernando Magalhàes - ARENA: Henrique 
Brito - ARENA: Henrique Cardoso - MOB: Hildé:rico Oliveira­
MOB; João Alves - ARENA; João Ourval - ARENA; Jutahy 
Magalhães - ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Lomimto 
Júnior - ARE~A; Manoel Novaes - ARENA; Menandro Mina­
him - ARENA; Nev Ferreira - MOB; Noide Cerqueira - MOB: 
Odulf"o Oomingucs .:.. A'RENA: Prisco Viana - ARENA; Rogério 
Ré[!o - /\RENA: Rômuln Galvão - ARENA: Ruy Bacelar -
ARENA; Theódulo Albuquerque - ARENA: Vasco Neto 
ARENA; Viana Neto - ARENA; Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito San.o 

Aloisio Santos - MOB: Argilano Oario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA: Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira­
MOB; Moacyr Oalla - ARENA: Oswaldo Zanello - ARENA: 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB: Alair Ferreira - ARENA: Alberto 
Lavinas - MOS; Aleir Pimenta - MOB: Amaral Netto -
ARENA: Antonio Mota - MOB: Ãrio Theodoro - MOB: Brigido 
Tinoco - MOS: Célio Sorja - ARENA: Daniel Silva - MOB; 
Oarcílio Ayres - ARENA: Oaso Coimbra - ARENA: Oayl de 
Almeida - ARENA: Eduardo Oalil - ARENA: Emanoel Wais­
man - MOB; Erasmo Martins Pedro - MOB: Florim Coutinho­
MOB; Francisco Studart - MOS; Hélio de Almeida - MOB; 
Hydekel Freitas - ARENA: JG de Araújo Jorge - MOB: Joel 
Lima - MOS; Jorge Moura - MOS; José Bonifácio Neto -
MOB; José Haddad - ARENA; José Maria de Carvalho - MOB; 
José Mauricio - MOB: Léo Simões - MOB: Leônidas Sampaio­
MOB; Luiz Braz"':"" ARENA; Lygia Lessa .Bastos - ARENA: Mac 
Oowell Leite de Castro - MOB: Marcelo Medeiros - MOB: 
Mílton Steinbruch - MOB; Miro Teixeira - MOB; Nina Ribeiro 
- ARENA: Osmar Leitão - ARENA: Oswaldo Lima - MOB: 
Pedro Faria - MOB; Peixoto Filho - MOB: Rubem Dourado -
MOB: Rubem Medina - MOB: Walter Silva -"-,MOB. 

MIIWGeraIl 

Aécio Cunha - ARENA: Altair Chagas - ARENA: Batista 
Miranda - ARENA: Bento.Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta­
MOB: Colta Barbosa - MOB: Fábio Fonseca - MOB: Francelíno 
Pereira - ARENA: Francisco BilacPinto - ARENA: Genival 
Tourinho - MOB:Geraldo Freire - ARENA: Homero Santos­
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA: Jairo Magalhães - ARENA: Jorge Ferraz":"" MOB: Jorge 

• Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA: José Machado~ 
ARENA: Juarez Batista - MOB; Luiz Couto - MOB; Luiz 
Fernando - ARENA: Manoel de Almeida - ARENA: Marcos 
Tito- MOB; Melo Frcire- ARENA; Murilo Badaró- ARENA: 
Navarro Vieira - ARENA: Nelson Thibau - MOB: Nogueira de 
Rezende - ARENA: Padre Nobre - MOB;· Paulino Cícero de 
Vasconcellos - ARENA; Raul Bernardo - ARENA: Renato 
Azeredo - MOR: Silvio Abreu Júnior - MOB; Sinval Boaventura 
- ARENA; Tancredo Nevés - MOB: Tardsio Oelgado - MOB. 

SloPlllo 

Adalberto Camargo- MOB; A. H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB: Alcides Francis­
cato . ..-ARENA: Amaral Furlan ~ ARENA; Antonio Morimoto -..... 

ARENA: Alhié Cllury - MOB: Aurélio Campos - MOB: Blota 
Júnior - ARENA: Canlidio Sampaio - ARENA: Cardoso de 
Almcid:1 - ARENA; Dias Menezes - MOB: Oiogo Nomura -
ARENA: Edgar Martins - MOB: Faria Lima - ARENA: Ferraz 
Egrcj:1 - ARENA: Frederico Brandào - MOB: Freitas Nobre -
MOB: Gioia Júnior - ARENA: Herbert Levy - ARENA: Israel 
Oias-Novacs - MOB: lvahir Garcia - ARENA: João Arruda -
MOB: Joiio Cunha - MOS: João Pedro - ARENA: Joaquim 
Bcvilacqua - MOS: Jorge Paulo - MOB: José Camargo - MOB: 
José Z"va[1li:l- MOS: Minoru Massuda - MOB; Octadlío Almei­
d:1 - MOB: Octavio Torrecílla - MOB: Odemir Furlan - MOB: 
Otavio CCCC:lto - M OB: Pacheco Chaves - M OB: Pedro Carola -
ARENA: Rohl!rto Carvalho - MOB; Ruy Brito - MOB: Ruy 

c.ldo - MDB: Sal~ador lulianelli - ARENA: SantilliSobririho­
MOS: Sylvio Venturolli - ARENA: Ulysses Guimarães - MOB: 
Y:lsunuri Kunigo- MOB. 

Golú 
Adhemar Santilo - MOB; Elcival Caiado - ARENA; 

Fernando Cunha - MOS; Genervino Fonseca - MOS; Hélio Levy 
- ARENA; Hélio Mauro - ARENA; lturival Nascimento -
MOS: larmund Nasser - ARENA; Juarez Bernardes - MOB: 
Onisio Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro - ARENA -
Siqueira Campos - ARENA; WilmarGuimarães - ARENA. 

Mito GrCIIIO 

Antonio Carlos .;... MOB: Benedito Canellas - ARENA: 
Gastào MUller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo 
Barém - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA: Viéente 
Vuolo ~ ARENA; Walter de Castro - MOB. 

PUlá 

Adriano Valente - ARENA: Agostinho Rodriglies -
ARENA; Alencar Furtado - MOS; Alípio Carvalho - ARENA: 
Ãlvaro Dias - MOB: Antônio Annibelli - MOB; Antônio Ueno­
ARENA: Ary Kffuri - ARENA; Braga Ramos - ARENA: 
Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito Zanotti - MOB: 
Fernando Gama - MOB: Flávio Giovini - ARENA: Gamalicl 
Galvào - MOB: Gomes do Amaral -- MOB: Hermes Macêdo­
ARENA; Igo Losso - ARENA; f talo Conti - ARENA; João Var­
gas - ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan -
MOB: Norton Macêdo - ARENA; Olivir Gabardo - MOB: 
Osvaldo Buskei - MOB: Paulo Marques - MOB: Pedro Lauro -
MOB; Samuel Rodrigues - MOB: Santos Filho - ARENA: 
Sebastião RodriguesJúnior- MOB: WalberGuimaràes- MOB. 

Saata Cataria 

Abel Ávila -.ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA: César Nascimento- MOB; Oib,chcrcm -
ARENA: Ernesto de Marco - MOB; Francisco Lib~oni -
MOS; Henrique Córdova - ARENA; Jaison Barretoi;.;~. MOB; 
João Línhares - ARENA: José Thomé - MOB; Laertc"Vieira -
MOR: Nereu Guidi - ARENA: Pedro Colín - ARENÁ: ~almor 
de Luca - M OB: Wilmar Oallanhol- ARENA. -

Alberto Hoffmann - ARENA: Alceu Collares ~ 'MoB; Aldo 
Fagundes - MOR: Alexandre Machado - ARENA:· Aluizio 
Paraguassu - MOB: António Bresolín - MOB: Arlindo Kunzler-. 
ARENA: Augusto Trein - ARENA: Carlos.Santos - MOB: Célio 
Marques Fernandes - ARENA: Cid Furtado - ARENA: Eloy 
Lenzi - MOS: Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Oias­
MOB; Harry Sauer - MOB: Jairo Brum - MOB: João Gilberto -
MOB: lorge Ucqued ...:. MOB: José Mandelli - MOB: Lauro 
Lcllão - ARENA: Lauro Rodriguts - MQB: Lidovino Fanton­
MOS; Magnus Guimarães - MOR; Mário Mondino - ARENA: 
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Nelson M'In:hczan - ARENA:. Norbe:rto Schmidt - ARENA: 
Nunes Lcal - ARENA: Od'lI:ir Klein - MOB: Rosa Flore:s -
MDB: Vasco Amaro -ARENA. 

Antônio Pontes- MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 59 Srs. Senadores e 356 Srs. Depu­
tade,s. Havendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Nosser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA - SC. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs~ Congressistas; qualquer 
comunidade. não importa seu tamanho. corilportajá alguma organi­
zação que oriente o trabalho de alto alcance social das empregadas e 
dos empregados domésticos. Tanto é assim que o Governo Federal •. 
nesse sentido. até se antepondo à iniciativa privada. houve por bem 
promulgar a Lein9 5.859. de II de dezembro de 1972, incluindo o 
empregado doméstico entre os beneficiários da previdén!!ia social. 

Por esse diploma legal. que considera como empregado domésti­
co "aquele que presta serviços de natureza contínua e de finalidade 
não-lucrativa à pessoa ou à família. no âmbito residencial destas", fo­
ram estendidos a esses trabalhadores o direito a férias remuneradas 
de 20 dias úteis após cada período de 12 meses de trabalho prestado à 
mesma pessoa ou à mesma família; bem como o direito dos benefi­
cios,e serviços da lei Orgânica da Previdência Social. 

Por aí se vi:. Sr. Presii:lente. que as autoridades governamentais 
estão de olhos abertos para coibir todos os abusos de que têm sido 
vítimas os empregados e as empregadas d,omésticas, nas mais das ve­
zes por não saberem eles. devido mesmo à sua condição social, defen­
der seus legítimos direitos já de trabalhadores, já de pessoas hu­
manas. 

Tenho para mim. entretanto, Srs. Congressistas, que essa ação· 
coibidora das autoridades governamentais, notadamente as do 
Ministério do Trabalho. deveria dirigir-se também para uma outra 
atividade. de todo em todo lesiva aos. interesses não só dos próprios' 
empregados domésticos. como também, e principalmente, de seus' 
patrões ou de suas patroas. Falo das chamadas agências de emprego. 
que se especializaram em desferir o que a imprensa tem, muito 
apropriadamente. chamado de "o go!pe da agência"_ 

Essa 'maroteira funciona mais ou menos da seguinte ma.neira: 
instala-se a "ag~ncia". faz seus anúncios e começa a aliciar can, 
didatos e candidatas ao cargo de empregado doméstico. Geralmente, 
são mocinhas menores de idade que. vindas das cidades pequenas do' 
interior - ou mesmo da zona rural - para as grandes cidades ou, 
para as Capitais. não têm a mínima noção dos direitos que pOSlarr 
usufruir através de seu trabalho honesto. Tudo o que querem, e de 
que precisam às vezes desesperadamente, é trabalhar, seja para 56 
manter sua vida na cidade grande, seja para enviar um pequeno auxí­
lio mensal para sua famflia que ficou longe~ Quase sempre são atrar-
~das para as ditas "agências", que lhes armam a seguinte armadilha: I 
, são colocadas numa residência, já com a prévia e t'cita condição de 
mudarem de emprego ao bel-prazer e ao mando da agência, cujo 
objetivo encoberto essas mocinhas nem de longe sonham qual seja. E 
assim. ignorantemente. se prestam a uma fonte ilfcita de lucros e ren-; 
das por parte das "agências".· 

O lucro da "agência", Sr. Presidente, estar' precisamente nesta 
ação criminosa: cada vez que uma pessoa ou uma famma precisa de 
uma empregada doméstica e para isso recorre aos serviços de agência 
de empregos, PIla uma taxa de administração que leria até lcaal e. 

perfeitamente aceitável. se não se revestisse deste caráter doloso que 
a torna perniciosa. A empregada vai para a família indicada. Tra­
balha um ou dois meses. mas depois tem de cumprir a condição que 
agência impôs: tem de sair daquele emprego para ir para outro já 
adredemente preparado pela agência. porque outra familia já pagou 
a taxa exigida. abrindo assim oportunidade para que aquela família 
receba outra empregada. naturalmente pagando outra taxa. E é desse 
expediente excuso e ilícito que vive a maioria dessas "agéncias de 
empregos". 

Como disse. essa prática é prejudicial tanto à empregada como à 
família onde ela vai trabalhar. Ã empregada. porque a vicia numa 
alividade ilícita. a partir da qual ela pode evoluir. negativamente para 
ilícitos maiores. além de comprometer seu bom nome' como empre­
gada e:stávcl. Parol as famílias. a prática é prejudicial porque lhes tira. 
a possibilidade: de: dcse:nvolver. entre empregada e empregadora. 
aquele necessário intercâmbio que s6 o tempo permite. para que: ha­
,i'I. de 'Imbas as partes., a confiança mútua que tal atividade exige. 

Por essas e por outras razões mais fáceis de se depreender. 
alerto desta Tribuna as. autoridades do Ministério do Trabalho. para 
que exerçam sua autoridade no sentido de enquadrar as tais "agén­
cias de empregos" dentro de suas finalidades positivas - que não 
são poucas - porém sem esse caráter doloso e ilegítimo. que des­
figura completamente o bom serviço que poderiam e podem prestar 
nas grandes cidades. 

Era o que tinha paro dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANT()NIO BRESOLlN (MOS - RS. Pronuncia o 
se:guinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. há dias. 
escrevi o seguinte artigo. que posteriormente encaminhei à imprensa: 

''CARTER F. O ACORDO NUCLEAR BRASIL-ALE­
MANHA 

Figuro e:ntre os milhões de brasileiros que vibraram com 
a cspet'lcular vitória de Jimmy Carter. à Presidência da 
República dos F.UA, 

Nunca acre:ditd. no entanto. que à frente da América do 
Norte o novo Presidente exen:e:sse qualquer influência contra 
;1 cspoli'lç;Io criminosa que as multi nacionais praticam na 
América Latina. em especial no Brasil. Isto por duas razões: 
19 - porque: estes monstruosos polvos exercem poderosa 
innuéncia inclusive no governo daquele país. A guerra do 
Vietnan e a inwasão de Cuba. pela Baía dos Porcos. compro­
vam a afirmação. 2v - porque 95% das multinacionais são de 
origem norte-americana. constituindo caudalosos rios que 
drenam riquezas fabulosas para dentro daquela nação. 

Sempre acreditei. entretanto. que em relação à América 
Latina Carter adotaria nova política. mais humana. mais 

. justa. mais descortinada. mais.consentânea com a realidade 
dg mando atual. enfim. uma política com base em interesses 
recíprocos e não unilaterais. como vinha ocorrendo com os 
governos anteriores. 

A minha ilusão. no entanto. foi desfeita mesmo antes da 
posse de Carter no governo. quando se manifestou contra o 
acordo nuclear Brasil-Alemanha. numa gritante e condenável 
inlromissão indébita. Por que não faz o mesmo com a Rús­
sia. com a China. com a França. quando se sabe que os 
chamados acordos de não proliferação de armas nucleares 
não passam de instrumentos frios. de palhaçadas internacio­
nais'? Os sucessivos testes de explosão 'de bombas atômicas 
confirmam esta assertiva. 

Em lugar de cimentar os laços de amizade Brasil­
Estados Unidos -pois os interesses são comuns -. sem o 
menor respeito às convençõe.~ internacionais. interfere num 
problema que é da exclusiva Illçada do nosso País e da Alema­
nh~. E a estas al\uras. além de pro.nunciamentos pliblicos e 
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de gestões diplomúticas. é bem possível que o novo mandatá­
riO norte-americano e,teja acionando o a'rsenal do poderio 
econômico p:ml forçar o Brasil a denunciar o acordo. E por 
tluê'? Na realidade. s6 pelo temor de que o nosso País um dia, 
acelerando seu desenvolvimento com o concurso da energia 
nuclear. venha a ter maior Influência na América Latina, 
cujo~ paíse~ continuam sendo explorados pela política de 
rapina do~ E U.A 

Não é ,em lustificadas ra7ões que governos, políticos, 
imprensa. intelectuais e outros protestam contra a malsinada 
intromi~são. Os p(Jvo~ latino-americanos, conscientes da sua 
mls,ão. hão precisam da tutela de ninguém. principalmente 
quando se ,abe que esta suposta proteção não passa de corti­
na de fumaça. ocultando outros interesses ... 

O Bra~J! nunca fOI Imperialista. A história o confirma. 
Nem pos,ui reivindicações territoriais e aspir-ações de hege­
monia Mantém as mais estreitas relações comerciais, cultu­
rai~ e de ami,ade com quase todos os países do mundo. Além 
di,to. o povo brasileiro é de índole pacifista. embora corajoso 
e até temerúrio. quando provocado. 

É de,tituída de qualquer razão e fundamento, portanto, 
a atitude intempestiva e até de má fé do Presidente Carter. 
Este~ e outro~ fatos comprovam o desastre da diplomacia 
norte-americana. re'ponsável. inclUSive, pelo crescimento e 
e\pan,lio do conlllnlsmo. sobretudo na América Latina, 
como afirma com muito acerto o Padre Lebret, em seu famo­
'o livro "'0 Ano 2.000" País de grandes recursos. constituído 
de gama humana de primeira grandeza. em lugar de usar sua 
podero~a influênCia para o bem. em base de tratamento 
recíproco. interfere indebitamente em outros países. gerando 
a' desconfiança. o 6dio. a miséria. o repúdIO. criando, enfim, 
o fermento adequado à proliferação do comunismo. 

O, hrasJ!elrôs acompanham com grande interesse e até 
revolta o dc,dohramento dos debates em relação a esta insóli­
ta il1've~tida contra os interes<;es da nossa Pátrit Todos espe­
ram - IIlclU,IVe em respeito à velha· e tradicional amizade­
que o Prc",dente Carter. de quem o mundo OCidental muito 
e'pera. de,i,ta desta in feli, iniCiativa, em benefício dos dois 
grande~ paí,e~ amlgo~ - Brasil-E U.A." 

Era o qlle tinha a dller .. SI Pre<;ldente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Cpncedo a palavra ao 
nobre Deputado Joe! Ferreira. 

O SR. JOEL FÉRREIRA (MDB - AM. Sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, por vezes alguns 
jornalistas detlaram que o MDB critica o Governo, mas não apresen­
ta propostas concretas sobre como gostaria de que o Brasil fosse diri~ 
gido. São múmeras, porém, as sugestões apresentadas ao Governo, 
não apenas pela direção do partido, mas também por porta-vozes 
~eu~. vi':lndo solucionar o que se convencionou chamar "impasse 
institucional". E um dos motivos pelos quais o MDB tem .sido injus­
tamente criticado é a alegação de que seríamos defensores .da revoga­
ção pura e simples do Ato Institucional nP 5, medida que deixaria o 
Estado sem instrumentos suficientes para acautelar-se' contra qual­
quer eventual perigo, em prejuízo da sua soberania ou da sua 
dIgnidade interna. . 

Tanto a direção do nosso parti dó como membros isol~dos têm 
déclarado que não é este o nõsso propósito. Quando advogamos -
como de resto advoga quase toda a Nação - a necessidade de-liber­
tar-se o País' da legislação excepcional, paralelamente temos reco­
nhecido a necessidade de o Governo ter, na Constituição, as garan­
tias necessârias para a defesa interna. E não são poucas as vezes em 
que membros do Ml,)B têm lembrado o art. 16 da Constituição fran­
cesa, que oferece garantia eficaz, ainda que não discriçionâria, para a 
Nação. 

Desta sorte, nossa luta continua riesta tônica: defenderemos o 
direito de o País ter uma Constituição'na qual os brasileiros confiem, 
pois, consoante falei hoje, pela manhã, os brasileiros não confiam na 
sua Carta Magna. E IstO não ocorre por culpa deles. Em verdade, na 
mais alta cúpula do Governo muitos não confiam no catecismo desta 
Nação, que é a sua Constituição. De maneira que não me furtarei de 
defender a necessidade de uma grande reforma constitucional - não 
emendas - que ofereça segurança e tranqílilidade à Nação, libertan­
do-a da legislação excepcional que hoje perturba sua vida. Mas longe 
de nós defendermos um estatuto para o País que pudesse deixá-lo 
desprotegido ante as eventualidades que - sabemos - podem surgir 
a quàlquer momento e em qualquer parte do território nacional. 

Sr. PreSidente, em meu nome pessoal, reitero a necessidade 
urgente de promover-se uma grande reforma constitucional, na qual 
se dêem todas as garantias de que a 'Nação necessita, inclusive para 
·segurança, sem precisar buscar recursos em legislação excepcional ou 
discricionária. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Tem a palavra o nobre 
Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, quando a Conferên­
cia de Professores do Brasil divulga a sua declaração de princípios, 
elaborada na reunião dó seu Conselho Administrativo, na cidade de 
Salvador, Estado da Bahia, o Congresso Nacional não poderia omi­
tir-se diante de tão oportuno e importante documento, eis que o 
magistério é uma classe da maior relevância para o nosso desenvolvi­
mento e manutenção da paz social, pelo que p.asso a ler o destacado 
documento de Salvador, para que conste dos AnaiS do Parlamento 
brasileirQ: 

"DOCUMENTO DE SALVADOR 

A Confederação de Professores do Brasil, em reunião do 
seu Conselho Administrativo, na cidade de Salvador, Estado 
da Bahia, faz a seguinte declaração de princípios: 

I - A Confederação de Professores do Brasil, Entidade 
de âmbito nacional, tem como princípios báSICOS a defesa dos 
interesses do magistério e a busca de stlluções para os 
problemas educacionais, num constante intercâmbio e 
colaboração com as entidades que lhes são filiadas. 

Está a serviço da educação e do magistério, em caráter 
autônomo e independente, empenhando-se na promoção da 
Justiça e da verdade, como fundamentos do processo educati­
vo. 

2 - Ll,lta por cóngregar em torno de idéias e interesses 
comuns, as Associações de Classe do Magistério do País 

3 - Entende ser a Educação elemento fundamental no 
processo que promove integralmente o homem e, portanto, 
fator vital em todos os aspectos da evolução social, conduzm-
do ao aperfeiçoamento democrático. . 

4 - Reconhece, também, ser a Educação um dos aspec­
tos da complexa relação social, cultural, econômica e política 
que forma a sociedade e, ao mesmo tempo, condição impres­
cindível ao processo de desenvolvimento. 

S - Defende a profissionahzação do Magistério, emer­
gente da própria consciência do professor, quanto ao valor 
de sua função <;ocial e do çorrespondente reconhecimento 
de~te valor pela <;ociedade. 

6 - Propugna por condições dignas de trabalho para o 
profiSSional do Magistério, de acordo com as exigências de 
uma educação integral. 

7 - EmpenJia-se pela partiCipação do Magistério, atra­
vés de suas entidades representativas, no planejamento educa­
cional e na determinação da política educativa, porque reco­
nhece: 

a) ter o professor profundo conhecimento das exigên­
cias da educação da infância e juventude e do ambiente esco­
lar; 
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b) que nenhuma reforma educativa pode ser eficaz sem 
o 'Ipoio e a colaboração do professor: 

c) que as decisiks IOmadas soore .1 cduc.u;ão reper­
cutem nas condições de trabalho do profissional da educação. 

8 - Atenta a estes principias. procura iJ Confederação 
de Profcssores do Brasil innuir no desenvolvimento pleno do 
Sistema de Ensino. objetivando a melhoria da Educação 
Brasileira. 

Cidade do Salvador. 16 de janeiro de 1977." 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Tem a palavra o nobre 
Deputado pedro Lauro. 

O SR. PEDRO LAURO (MDB - PRo Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas. passo a ler. para que 
conste dos Anais do Congresso Nacional. carta qúe recebi do Sr. 
Nelson Brouo. datada de 17 de fevereiro de 1977. 

"Curitiba. 17 de fevereiro de 1977 

Exm~ Sr. Deputado Pedro Lauro 
Câmara dos Deputados 
Brasília- DF. 

Exm~ Sr. Deputado. 
Meus respeitosos cumprimentos. 
Por uma feliz coincidência. quando da sua última visita 

ao Paraná. o meu querido sobrinho Arley Brolto foi apresen­
tado a V. Ex' num encontro na "Cidadela". No diálogo com 
Il mesmo o Sr. perg.lIntllll soor.: Nelson BrouQ. pelo qual 
demonstrou certo interesse. por se tratar de um iventor. 
Nesta ocasião deu-lhe seu endereço (que se encontra comigo) 
e pediu-lhe que lhe escrevesse para Brasília. o que estou fazen­
do com grande satisfação. 

Quanto aos inventos. Sr. Deputado.' é uma verdade. 
Tenho 35 inventos. uns simples. outros. porém. mais sofistica-

o dos .. alguns de interesse universal. verdadeiras jóias que 
honrariam qualquer nação que os possuísse. Contudo. lasti· 
mavelmente não consigo ser ouvido por ,ninguém. Parece até 
mesmo. que meu sino é de pau. Já escrevi ao Presidente da 
Rcplrhlic<I. <lO Ministro d'l Indústria e do Comércio. ao Mi­
nistro da Marinha. <lO Comandante da 5' Região Militar. ao 
Governador do nosso Estado e a outras ait~s autoridades. 
Tenho cópia das cartas ,e recibo do correio. porém de ne­
nhum deles recebi ·resposta. Gostaria. se assim V. Ex' o 
permitisse. de remeter-lhe todas as cópias das cartas e alguns 
recortes de jornais. para que V. E". sinta melhor o meu 
drama. 

Aguardo esperançoso sua resposta. e ponho-me à sua 
inteir.a disposição. 

Despeço-me enviando-lhe um respeitoso abraço.- Net· 
.. Brouo, Rua 7 de abril. 476;ap. 12. Curitiba PRo Fone: 23-
9205. 

Sr. Presidente. desejo que este meu registro chegue ao conhe­
cimento do Presidente da República. o Sr. Gen. Ernesto Gei~el. ei~ 
que. como se despreende da leitura de suas palavras. o Sr. Nelson 
Brouo deseja ser útil ao Brasil. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

O SI. ANTUNES DE OUVEIRA (MDB - AM. Sem revisão 
l..do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressi$tas. aproveito. o ensejo 
~ ~ra dizer que hoje para o Amazonas é um dia feliz. Pcçoque a Casa 

preste maior atenção para o seguinte fato: Tivemos. nesta tribuna. hã 
pouco. a presença brilhante do Deputado JoelFerreira. Na Presidên­
cia desta sessão do Congresso, neste instante, se encontra o eminente 

Senador José Lindoso. ilustre representante do meu Estado. incansá­
vel batalhador em defesa dos interesses da nossa região e do País. Eu 
gostaria que os funcionários da Casa. ao término da sessão. o 
cumprimentassem com aquela costumeira amabilidade que os 
caracteriza e ê tão comum a nós brasilieros. 

Outro fato também ligado ao Amazonas merece destaque. Está 
presente um novo Senador pelo grande Estado. o Sr. Braga Júnior. 
t\presento as minhas cong.ratlllaç,;cs ao eminente Senador da Repú' 
blica, João dos Santos Braga Júnior. Nesta hora. se me permite a 
Casa. eu diria. em nome da bancada do Amazonas e do Congresso. 
que nós o recebemos de maneira álacre. Homem de empresa. homem 
de trato político. S~ Ex' já foi. por duas vezes. Deputado Estadual e 
Líder do Ciovcrrw. Brilhante. corajoso. fram:o e nuente. S. Ex' honra 
o Amazonas e o Brasil. Nosso Estado. Srs. Membros da Mesa. está 
de p'lrahéns porque. hoie. aqui estão o Senador José Lindoso. o 
Deputado Joel Ferreira.o eminente novo Senador João dos Santos 
Bra!!a Jírnior c até. se não pnuvesscespírito de crítica. estou cu mes­
mo, representante daquele Estado. que ocupo a tribuna nesta hora. 
Deixo os elogios e os parabí:ns ao Amazonas e ao Brasil. Que se sin­
tam homenageados os eminentes colegas Congressistas. representan­
tes do ciclópico Estado doAmazonas. 

Sr. Senador Josí: Lindoso. exercendo .os primeiros difíceis pas­
sos na Vice-Presidí:ncia do Congresso Nacional. neste instante 
presidindo a Mesa Diretora desta sessão. envio. desta alta tribuna, 
um lembrete ao INPS. ao Ministro Luiz Gonzaga do Naséimento e 
Silva. objetivando que se criem nos pontos distantes dos rios Soli­
rnlies. Madeira. Purus. Juruú e outros. postos de saúde para as 
populações caboclas e sofredoras que ali mourejam. 

São bonitas as estatísticas dos serviços prestados nas Capitais 
ou nas grandes cidades brasileiras. Mas desejo ver tais assistências no 
interior dos Estados. principalmente no interior das regiões da 
Amazônia brasileira. 

Sr. Presidente. Congressistas eminentes. além do meu lembrete 
sobre a necessidade de o INPS agilizar sua atuação na hinterlándia 
do País. trago um pedido ao General Ismarth de Araújo Oliveira. 
qual seja. colocar um ponto final nos mal-entendidos entre os índios 
que vivem pelos Municípios de Benjamim Constant e Atalaia do 
Norte. Segundo informes de terceiros. urge que se aumente o número 
de funcionários para o trabalho com os índios mencionados. Fun­
cionários capazes. entendidos na orientação adequada. para a me:­
lhoria da vida individual e coletiva de nosso índio sofredor e heróicô. 

Era o tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Josí: Lindoso) - Agradeço ao nobre 
Deputado Antunes de Oliveira. 

Estú encerr'ldn n períndo de hreves comunicações. (Pausa.) 

Atraví:s da Mensagem n9 I. de 1977-CN. o Senhor Presidente da 
República comunica ao Congresso as razões do veto aposto ao Proje­
to de Lei do Senado n~ 235. de 1976. que altera a Lei n9 6.182. de 1i 
de dezembro de 1974. e dá outras providências . 

Com vistas à leitura da matéria. convoco sessão conjunta a reali­
zar-se amanhã. às 11 horas. neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Josí: Lindoso) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura da Mensagem Presidencial 
.,936. de 1977-CN. que será feita pelo Sr. I~-Secretãrio. 

E: lida a seguinte 

MENSAGEM N' 36, DE 1m (CN) 
(N' 47/77, na orllem) 

Excetentíssimos Senhores Membros do Congreaso 
Nacional: 

Nos termos do parágrafo 2.0 do artigo 51 de Cona­
tltulção, tenho a. honra de submeter à eleva.da. deU-
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beração de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
POSição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú­
blica, o anexo projeto de lei que "autoriZa o Poder 
Executivo a abrir crédito especial até o montante de 
Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros) 
para fazer face ao recolhimento do Onus Financeiro, 
Temporário, instituído no Decreto-lei n.O 1.520, de 17 
de janeiro de 1977". 

Brasília, 2 de março de 1977. - Ernesto Geisel 

E.M.031 Em 2 de março de 1977 
Excelentissimo Senhor Presidente de República 
O Decreto-lei n.o 1.520, de 17 de janeiro p.p., 

condicionou a aquisição de ~lina autoQlotlva e óleo 
combustível ao recolhimento, pelos consumidores, de 
um ônus financeiro, temporário, a ser restituído no 
prazo de 730 dias. 

2. Á Lei n.o 6.395, de 9 de dezembro de 1976, 
que estima a Receita e fixa a Despesa da União para 
o corrente Exercício Financeiro, no entanto, não pre­
vê dotação especifica para o atendimento deste en­
cargo, ao qual o Governo Federal também está obri­
gado, sendD necessário, desta forma, autorização le­
gislativa para a abertura do compe~ente crédito es­
pecial 

3. Os órgãos técnicos desta Secretaria e do Mi­
nistério da Fazenda, após exame do. assunto, sugerem 
que o crédito seja aberto parceladamente e consigna­
do a· 3201 - Encargos Financeiros da União, Recur­
s~s sob Supervisão do Ministério da Fezenda, ao qU!lo1 
competirá providenciar a transferência dos recursOS 
necessários aos órgãos e entidades da Administração 
Federal, dos Poderes Legislativo e Judiciário e às fun­
dações instituídas pelo Poder Público. Os comprovan­
tes do recolhimento do õnus financeiro de que se tra­
ta, a exemplo da prática adotada com os valores mo­
billários da União, poderão ser encaminhados ao Ban­
ca Central do Brasil, para na época oportuna, ser 
feito o ressarcimento da despesa ao Tesouro Naeional. 

4. A estimativa do montante do crédito solicitado 
foi elaborada levando em conta um consumo mâximo 
de combustíveis, no corrente ano, correspondente à 
90% (noventa por cento) do autorizado para 1976. 

5. COmo recurso para a abertura do crédito es­
pecIa), na forma da letra c do I 1.° do artigo 61 da 
Constituição, sugiro seja utilizado, excepcIonalmente, 
o cancelamento de Igual importância da dotação or­
çamentária consignada no . vigente orçamento a 
3900.9999.9999.999 - Reserva de contingêncIa. 

Em face do exposto, tendo a honra. de subme­
ter à elevada apreCiação de Vossa Excelência o anexo 
projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência o protesto do meu mais profundo respeito. 
- João Paulo dos Reis Venoso, Ministro. 

.PROJETO DE LEI H.o 1. De 1977 - CH 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
especial até o montante de Cr$ 300; 000.000,00 
(trezentGs milhões de cruzeiros) para fazer fa­
ce . ao recolhimento do Ônus Financeiro, Tem­
porário, instituído no Decreto-lei 0.0 1.520, de 
17 de janeiro de 19'77. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 :a: o Poder Executivo autor1zado a abrir, 

parceladamente, crédito especial até o montante de 
crt 300.000.000,00 (trezentos m1lh6ea de cruzelroa) 
para fazer face ao recolhimento restituivel, lnatttuído 

pelo Decreto-lei n.o 1.520, de 17 de janeiro de 1977, e 
atualmente em aplicação sobre a gasolina automotlva 
e o óleo combustível, consumados pelos órgãos e En­
tidades da Administração Federal e dos Poderes Le­
gislativo e Judiciário e pelas Fundações instituídas 
pelo Poder Público. 

Parágrafo 'único~ O crédito autorizado nesta Lei 
será aberto a 3201 - Encargos Financeiros da União, 
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda e 
utílizado pelos órgãos, Entidades e Fundações, aos 
qu::is caberá, ainda, o encargo da remessa das com­
provantes do recolhimento do ônus financeiro, tem­
porário, ao Banco Central do Brasil, para fins de cus­
tódia e posterior ressarcimento ao Tesouro Nacional. 

Art. 2.° Para dar cobertura ao crédito especial 
a. ser aberto na forma do artigo 1.° desta Lei, fica o 
Poder Executivo a cancelar igual importância da do­
tação orçamentária. consignada no vigente orçamen­
to ::. 39CO.99999999.999 - Resoerva de Contingência. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua llublicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.520 
DE 17 DE JANEIRO 'DE 1977 

Estabelece condição para aquisição cios de­
rivados de petróleo que menciona, e dá outras 
provhlênclaa; 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item U,. da. COnstituição, 
decreta: 

Art. 1.0 A aquisição de gasolinas autoln<!tivas, 
óleo diesel e óleo combustivel ficará condicionada, a 
partir de data a ser fixada pelo COnselho Nacional do 
Petróleo, ao recolhimento, pelos consumidores, de im­
portância equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do 
respectivo preço final da venda. -

I 1.0 As quantias recolhidas caracterizam-se ~­
mo ônus financeiro, temporário, do consumidor e nao 
constituem receita da União. 

§ 2.° As quantias recolhidas serão restituidas no 
prazo de 730 (setecentos e trinta) dias, não fluindo 
juros nem correção mQnetária. 

Art. 2.° Competlrá ao Conselho Nacional do Pe­
tróleo: 

I - alterar o percentual do reCOlhimento; 
n - suspender ou restabelecer, em caráter geral. 

o. recolhimento; 
m - expedir normas complementares, no âm­

bito de SUa8 atribuições legais, necessárias a assegurar 
o cumprimento deste Decreto-lei. 

Art.3.0 Competirá ao Conselho Monetário Na­
cional disciplinar a forma do recolhimento e da de­
volução referidos no artigo 1.° 

Art 4.0 Os revendedores de derivados de petró­
leo que· não exigirem a comprovação, pelos consumi­
dores, do recolhimento estabelecido neste Decreto-lei, 
segundo as normas baixadas pelo Conselho NaCional 
do Petróleo, ficarão sujeitos as penalidades previstas 
no art. 14 do Decreto-lei n.O 538, de 7 de julho de 1938, 
e leglslaçâo subseqüente, bem como ao recolhimento 
du quantias devidas. 

Art. 5.° O dlapoato neste Decreto-lei não se apll­
earf. b altuaç6ea que vierem a ser excetuadaa· pelo 
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Presidente da ~epública, por proposta do Ministro 
das Minas e Energia. 

Art. 6.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua .publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, de janeiro de 1977; 156.0 dá Indepen-
dência p 89.0 -da República. - ERNESTO GEISEL -
Mário Henrique Simonsen - Shigealti Ueki - João 
Paulo dos Reis Velloso. 

O SR. PRESIDENTE (José Lmdoso) - De acordo com as 
indicações das Lideranças fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria. 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores João 
Calmon. Arnon de Mello, Virgílio Távora, Milton Cabral, Helvídio 
Nunes, Ruy Santos, Mattos Leão, Cattete Pinheiro e os 
Srs. Deputados Alberto Hoffmann, Jusias Leite, Nosser Almeida, 
Ricardo Fiúza, Jorge Arbage e Gabriel Hermes. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Roberto 
Saturnmo, Leite Chaves, Itamar Franco e os Srs. Deputados' Airton 
Sandoval, Antônio José, Cotta Barbosa, José Zavaglia e Octacílio 
Queiroz 

A Comissão Mista, ora designada, de acordo com o disposto no 
parágrafo segundo do art. 10 do Regimento Comum, deverá reunir­
se dentro de 48 horas para eleição do Presidente e do Vice-Presidente 
e designação do Relator da matéria. 

Nos OitO dias segumtes à instalação da Comissão, os Senhores 
Congressistas poderão, perante ela, apresentar emendas ab Projeto. 

O prazo destmado aos trabalhos da Comissão Mista esgotar-
se-á dia 23 do corrente : 

Uma vez publicado e distribuído em avulsos o Parecer da 
Comissão, esta Presidência convocará sessão conjunta para aprecia­
ção da matéria 

O SR. PRESIDENTE (José Lmdoso) - A Presidência deseja, 
ainda, nesta ocasião, prestar os seguintes esclarecimentos ao Plená­
no 

Na sessão legislativa anterior o Senhor Senador Nelson Car­
neiro e outros Senhores Parlamentares enviaram à Mesa requeri­
mento objetivando a criação de Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito para exammar a situação da mulher em todos os setores de 
atiVidades 

O referido requerimento obedece às nOTlnas previstas nos arti­
gos 37 da ConstitUição e 21 do Regimento Comum, segundo as quais 
deve ser automática a cnação de Comissão de Inquérito, quando 
requenda por 1/3 de Senadores e mais 1/3 de Deputados. 

Desde que foram cumpridos os preceitos legais que regulam a 
matéria, o Senhor Primeiro-Secretário irá proceder à leitura do 
Requerimento n° 15, de I 976-CN. 

É lido o segumte 

REQUERIMENTO N9 15, DE 1976-CN 

Cria Comissão Parlamentar Mista de Inquérito para 
examinar a situação da mulher em todos os setores -de 
atividades. 

Exm9 Sr Presidente do Congresso Nacional: 

Com fundamento no artigo 37' do texto constitucional e no arti­
go 21 do Regimento Comum, requeremos a constituição de 
Comissão Parlamentar Mista de Inquénto, integrada por 22 
membros. com a fmalldade de examinar a situação da mulher em to­
dos os setores de atividades - social, polítiCO, trabalhista, legal, etc., 
observado o prazo de seis meses para conclusão de seus trabalhos, na 
realização dos quais poderá despender, no máximo, quinhentos Ipil 
cruzeiros. 

J ustificaçio 

Há muito tempo 'alimento a intenção de promover amplas 
investigações e pesquisas sobre a verdadeira situação da mulher 
braSileira. 

Inúmeros motivos - feminismos e outros movimentos 
extravagantes à parte - conduzem-nos, inexoravelmente, a 
ponderar e a meditar sobre a quadra ou estágio de civilização a que 
chegamos, onde já não é possível Ignorar a posição de inferioridade 
atribuída à mulher em todos os setores da atividade humana, situa­
ção essa que está refletida não somente no comportamento e no rela­
cionamento das pessoas, através das convenções ou instituições mais 
duradouras (família; por exemplo), como no próprio ordenamento 
jUrídico da sociedade. 

As normas que governam os grupamentos humanos (tribais, 
comunitários, nacionais, etc) nada mais são do que o retrato das 
conquistas sociais desses mesmos grupamentos, as quais, certamente, 
nem sempre foram lisonjeiras para com a mulher, indiscutivelmente 
um ser a que se dá um tratamento de segunda classe. 

E. se a~~lm é. não creio que seja racional - ou mesmo pruden­
te - contmuar mantendo o statu quo, a farsa e o desequilíbrio, a 
dlscnminação enfim, em razão de meros preconceitos, ainda que 
solidificados durante milênios. . 

Pois bem, estou encontrando agora, na publicação de um exem­
plar especial do Caderno de Pesquisas da Fundação Carlos Chagas, 
não só um novo alento para esta antiga idéia, como também os argu­
mentos bastantes parajustJficar a criação dá.CPI requerida. 

Com efeito, Eva Alterman Blay, com a autoridade de professora 
assistente doutora do Departame{lto de Ciências Sociais da USP e de 
pesquisadora das m_als séries, cOJ\stata que: 

" ... no caso brasileiro, em que se deu um tardio e reduzi­
do processo de industnalização, há uma tendência de limitar 
a participação da mulher em atividades economicamente ati­
vas. 1st!> decorre da liberação de mulheres de atividades 
rurais e da não incorporação proporcional das migrantes em 
atividades econômicas urbanas. Desse modo as mulheres 
engrossam um enorme "exército industrial de reserva", alta­
mente mampulado pela dinâmica econômica. Passa a ser um 
falso problema dizer que a mulher pode decidir quando 
deseja trabalhar: ela na verdade é conduzida ou impedida de 
fazê-lo dependendo das neceSSidades do mercado. 

Verificamos também que as trabalhadoras qualificadas 
na mdústria, universitánas ou não, são conduzidas a traba­
lhar em áreas consideradas femininas. As universitárias 
atuam principalmente nos setores administrativos ou em ser­
viços de assistência e saúde. Não são aproveitadas nos setores 
de produção mesmo quando muito bem preparadas para isso. 

As carreiras desempenhadas por mulheres na indústrià 
são femminas por uma dupla ação' são ~ocialmente consi­
deradas adequadas à mulher (como o caso das secretárias) e 
não há obstáculos por parte do mercado em empregá-las. 

Mas este processà de feminilização de certas atividades 
econômicas começa muito antes, quando da própria escolha 

. dos cursos escolares seja no nível universitário ou não. As­
sim, a mulher universitâria, que trabalha na indústria, é prin­
cipalmente farmacêutica, química, assistente social, nutri­
ciomsta ou advogada. Com mUita freqüência, mesmo quan­
do habilitada espeCialmente para. atividade de produção, 
desempenha atividades de caráter burocrático (como enge­
nheiras ou médicas que realizam traduções técnicas, por 
exemplo)." 

Emais 

"No caso brasileiro, várias considerações devem ser fei­
tas so·bre o inIcio da vida profissional do homem e da mulhu\ 
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o mício da atividade masculina remunerada costuma ser 
(parece-nos) cercada de um certo regozijo por parte da famí­
lia e por uma aprovação ostensiva dos amigos. Todos acham 
que () rapal que trahalha e~tá cumprmd'o com seus devere!', 
está desde cedo ajudando na casa, aliviando seus pais de um 
encargo econômico, demonstrando maturidade. Mesmo nas 
camadas mais ricas onde eS\r trabalho não é necessário ele é, 
altamente valorizado como prematura demonstraão da atitu­
de "responsável" que o rapaz terá no futuro. ' 

Ao tratar da moça, porém, o início da vida profissional 
se faz freqúentemente sob a expectativa de que este estágio de 
atividade é passageiro, de que "infelizmente" ela precisa 
trabalhar, mas ao se casar ela não mais "precisará" fazê-lo, 
de que e,tú sendo ohrlgada a ISSO por razões econômicas. 
Quando não há este clima de estar a mulher desempenhando 
um "falso papel" há uma muda indiferença que certamente -
vem se somar à desaprovação e não criar um estímulo. 
("Trahalho Indu~trial X Trahalho Doméstico" - "A 
Ideol?gia do Trabalho Feminino", de Eva Alterman BI~y, In 
Cadernos de Pe'qul~a n9 - 15. da Fundação Carlos Chagas, 
pgs. 9 e li). 

Já Glaura Vasques de Miranda, da Faculdade de Educação da 
Universidade Federal de Mmas Gerais, em alentado trabalho sob a 
denollllnaçào de "A Educação da Mulher Brasileira e sua Participa­
ção nas Atividades Econômicas, em 1970", contido na mesma publi­
cação, pondera que. 

" ... podemos verificar que a participação da mulher na 
força dq trabalho, comparada à população total, está associa-

. da, inicialmente, ao estado civil da mulher. As solteiras, 
como se esperava, tendem a demonstrar participação muito 
mais alta, ou três vezes a do grupo de casadas. Essa diferença 
tão acentuada é atribuída não somente às maiores dificulda­
des objetivas que a mulher enfrenta (a mulher casada) para 
deixar o lar, no qual tem a respon'sabihdade das atividades 
doméSticas e cuidados dos filhos, mas também à generalizada 
atitude negativa em relação ao trabalho da mulher casada." 

Ê interessante observar que as gerações mais jovens ten­
dem a uma participação mais alta do que as gerações.mais ve­
lhas, não somente pela influência de níveis educacionais mais· 
altos, que são decorrentes das maiores oportunidades de esco­
larização oferecidas pela expansão do ensino do país, mas 
ainda pela discriminação contra a mulher mais velha e a 
conseqUente preferência do mercado por mulheres mais jo­
vens ... Os anúncios de empregos nos jornais, bem como os 
cdltai~ de concur~o~ púhlicos ow entidades paraestatais, 
dCIll()n~tram claramente e~sa p,referência." 

"A participação feminina na força de trabalho está, por 
outro lado, fortemente associada à situação sócio-econômica 
da família ou à sua cla~e social. Situação sócio-econômica 
da família representa aqui uma combinação de três fatores: 
educação, ocupação e renda do marido, no caso das mulheres 
casadas; e, educação, ocupação e renda do pai, no caso das 
mulheres solteiras. Assim, as mulheres casadas de classe mais 
alta têm uma possibilidade de participar da força de trabalho 
quase 4 vezes maior do que as de classe média. A maior parti­
cipação das mulhere& de classe alta nas atividades econômi­
cas deve-se às maiore~ oportunidades de obtenção de empre­
go do que as mulheres de classe baixa, não somente porque 
têm mais alto nível de escolaridade e maior possibilidade de 
possuir empregada doméstica, mas também em função do 
relacionamento SOCial que a família pode proporcionar" 
(autora; trabalho e publicacão.citados, pgs. 25, 27 e 28). 

Pesquisando sobre o "Acesso da Mulher ao Ensino Superior 
Brasileiro'.', Carmen Lúcia de Melo Barroso e Guiomar Namo de 

Mello, do Departamento de Pesquisas Educacionais da Fundação 
Carlos Chagas, chegaram, dentre outras, às seguintes conclusões: 

"A mulher na clientela potem:ial do ensino superior. -
Embora a conclusão' do colegial dê ao jovem ou à jovem 
direito de ingressar em qualquer área do ensino superior, os 
diferentes ramos ou habilitações em que se divide aquele grau 
tornam esse direito bastante limitado. Mecanismos de sele­
ção econômica - que operam 'de forma mais ostensiva nos 
primeiros anos de escolarização - funcionam ainda no final 
da escola média, facilitando ou dificultando o acesso às 
várias alternativas de formação que o 29 grau oferece, sem 
em termos de organização curricular, seja em termos de 
qualidade de ensino. Desse modo, na prática, não existe igual­
dade de condições entre portadores do mesmo diploma ou 
certificado de conclusão de curso, quando se propõem a 
disputar uma vaga em 'nossas escolas superiores. Mecanismos 
de seleção cuja gênese e natureza são diferentes, mas de efei­
tos semelhantes, pare~em atuar com relação ao sexo dos 
alunos. Coexistindo com os obstáculos econômicos, talvez 
refÇlrçando-os, essa seleção se traduz numa distribuição 
bastante desequilibrada de moças e rapazes pelos vários 
ramos ou habihtações do ensino colegial. .. " 

. "A distribuição desigual dos sexos pelas alternativas de 
formação, ao nível da escola média, torna bastante teórica a 
eqUidade de moças e rapazes na concorrência para o ensino 
superior. Os rapazes que aspiram a esse ensino, em sua 
maioria conc1uintes do científico, possuem maiores chances 
de ingressar nas carreiras de ciências biológicas e exatas. que 
são ,socialmente valorizadas, bem mais do que aquelas nas 
quais os egressos do curso normal, ou mesmo do clássico 
~onseguem entrar mais facilmente. Pode-se mesmo afirmar 
que à mulher aplica-se uma dupla seleção. Vencidas as barrei­
ras de natureza econômica que dificultam o acess\> de 
homens ou mulheres ao ensino superior - ou pelo menos a 
algumas escolas 'ou cursos desse nível - ela deve também 
superar obstáculos de natureza psicossocial que, quando não 
impedem que curse uma faculdade, delimitam carreiras como 
sendo mais adequadas para ela." (Carmen Lúcia de Melo 
Barroso e Guiomar Namo de Mello, in Cadernos de 
Pesquisa, da Fundação Carlos Chagas, n° 15. págs. 47 a 50.) 

Uma equipe coordenada por Maria Amélia Azevedo Goldberg, 
pesquisando sobre "Concepções sobre o papel da mulhei no traba­
lho, na política e na família". oferece-nos as seguintes ponderações 
ou conclusões: 

..... na Áustria as mulheres são 41,3% da mão-de-obra; 
na Turqia, 40,5; na Alemanha Ocidental, 36,4%; na França, 
34,9; nos Estados Unidos 34, I %; no Brasil elas são menos de 
10% (São Paulo, 1970). As causas podem ser buscadas tanto 
em condições sociais, quanto nas concepçÕes acerca do traba­
lho feml11ino. I11corporadas em nossa legislação do trabaiho 
No primeiro caso aparece certo que "a urbanização tem 
levado a mulher brasileira a abondonar a atividade produti­
va. Este abondono tem tomado duas formas, ambas 
implicando na realização de tarefas domésticas por parte da 
mulher: uma, o desemprego oculto ("dona de casa") e a ou­
tra, o emprego doméstico" (Madeira e Singer, 1973, pág. 50). 

No segundo caso, nossa legislação apenas aparentemente prote­
ge o trabalho da mulher. A legislação tFabalhista, tal como vem 
expressa, sobretudo, no Capítulo IH, da Consolidação das Leis do 
Trabalho ("Da Proteção do Trabalho da Mulher") veda-lhe o traba­
lho em "subterrâneo, mineração, em subsolo, pedreiras e obras de 
construção pública ou particular ... " (art. 387). 

Se isso ocorre em relação ao mundo do trabalho também na 
família a mulher é cerceada em seu poder de decisão. "Espera-se que 
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ela obedeça ao marido e não tenha iniciativa. A mulher ideal, além 
de submissa, deve ser fiel ao seu marido e ser.vi-Io de todas maneiras 
possíveis, preparando sua comida, lavando suas roupas, mantendo a 
casa em ordem. não permitindo que as crianças o perturbem, 
evitándo falatórios e perda de tempo em conversas com vizinhos" 
(Gans. Pastore -e Wilkening; s.d., pág. 11). "O papel da mulher 
brasileira da classe superior e da classe média tem. como centro, um 
núcleo de valores que pode ser chamado de complexo de virgindade. 
A crença de que a virgindade da mulher solteira deve ser preservada 
a todo custo, tem resistido tenazmente à mudança ..... 

No meio rurul hrasilcir·o. a posiçào da mulher é determinada 
\Itm.vés de rclm;iks tipic;lmente patriarcais. "O homem é que 
determina .os padrões de comportamento da esposa e filhos, isto é, 
ele vigia aqueles aspectos do comportamento das mulheres e de sua 
família que se renetem na sua honra e no seu prestígio". (Berlink, 
1964, pág. 114). 

Todos esses depoimentos fazem prever que, na polltica, deve ser 
ainda menor a participaçào feminina porque "a vida publica exige 
qua1idades totalmente .contrárias àquelas do papel feminino tradi­
cional... As atividades da vida pública são contrárias ao emprego que 
a mulher faz, normalmente. de seu tempo ... A vida pública tem má 
reputação e as mulheres mais que os homens são sensíveis a essa má 
reputação ... Enfim. a política supõe que se tome a palavra em públi­
co ... e isso é· contrário à concepção da mulher que a tradição quer 
modesta e apagada". (Péchadre e Roudy. s.d. pág. 39.) 

Em todo o mundo a conquista. pela mulher. do próprio direito 
de voto é uma das mais recentes, na longa e histórica jornada de 
emancipação feminina: tem pouco mais de SO 'anos na Inglaterra, 
data'ndo entre nós. de 1934. Para a mulher, no entanto. mesmo essa 
conquista tem sido transformada numa outra forma de submissão; 
como assinala Pierson. ao estudar a comunidade rural paulista de 
Cru.z d~s Almas: ;'não se espera que a mulher participe de .atividades 
políticas. exceto para votar de acordo com as convenções, digo. 
convicções de seu rarido. o que vem. de certa forma, manter, em 
situação de fato. a situação jurídica existente até 1934, isto é, até 
1934;; mulher não tinha participação política e de 1934 para cá a sua' 
particip;u;ào se rcstring.e 11 vontade do marido" (8erlink. 1964. pág. 
113). 

Todos esses elementos tornam compreensível porque - mais ou 
menos na mesma época em que a Inglaterra festeja o l:inqUentenário 
do voto feminino,...; a ONU aprovava uma Declaração para elimina­
ção da Discriminação contra a· Mulher. U(CIJIICtIIC6ea 1Gb" o Papel 
da Mulber 10 Trabalho. na Polida e na F .. Ol .... "in" Cadernos de 
Pesq\lisa. da Fundação Carlos Chagas. n9 I S - pesquisa de Maria 
Amélia Azevedo Goldberg. Marisa T. D.S. Baptista, Neide Carvalho 
Arruda. Elva Siqueira de Sá Barreto e Sônia Maria Carvalho de 
Menezes. págs. 86 a 120)." 

Todas. estas observações. em seus aspectos geraís. já são conhe­
cidas. sendo certo que muitas delas apresentam-seirrespondíveis ou 
incontrastáveis. 

Por isto que o legislador. dada a sua responsabilidade de 
elaborar leis justas e. pois. de promover a felicidade geral da comuni­
dade. tem o dever de aprofundar-se' no seu estudo, a fim de verificar 
até que ponto a legislação vigente contribui para o referido estado de 
coisas é em que pontos deve ser mudada. 

Tal é o objetivo da CPI requerida. 
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O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - De acordo com as 

indicações das Lideranças e. obedecido o princípio da propor­
cionalidade partidária. fica assim constituída a Comissão Mista: 

Pela Alianc;\ Rr:novadora Nacional - Senadores Lattete 
Pinheiro; Milton Cabral. Augusto Franco. Italívio Coelho. Hcitor 
Dias. João Calmon. Ouo Lehmann. Accioly Filho e os Srs. De­
putados Inocêncio Oliveira. Lygia Lessa Bastos. Cid Furtado. Leur 
Lomanto. Angelino Rosa e Theobaldo Barbosa. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Nelson 
Carneiro. Franco Montoro. Gilvan Rocha e os Srs. Deputados 
Emmanoel Waismann. João Menezes. Sérgio Murilo. Ãlvo Dias e 

.. Pacheco Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A Comissão. ora 
designada. deverá concluir os seus trabalhos no prazo de 6 meses. a 
contar da data de sua constituição. 

Nada mais havendo a·tratar. declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se asessào às 18 h(lrase 55 minutos.) 
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